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IMPERIO MONTAGENS INDUSTRIAL UTDA
CNPJ: 26.416.6861000 I -90

IMPÉRIO

PROPOSTA DE PREÇOS

Ao
MUNICÍPIO DE NOVA SANTANÁNBNRA
Referência: Concorrência Eletrônica n.' 412024

Objeto: Reforma da Escola Municipal Maria da Conceição Kasecker

Licitante: IMPERIO MONTAGENS INDUSTRIAL LTDA

CNPJ: 26.416.686/000 1-90

Inscrição Estadual: 91037 046-40

I 
"18

Ilndereço: Rua José Munhoz, 411

Bairro: Jardim Castelo

CEP: 87112-610

Telefone: (43) 99129 -667 8

Cidade: SARANDI
Estado: Paranâ

t Email: contato@imperiomontagens.com

Ilanco: Banco do Brasil (001)

Agência: 1483-4

CIC:68084-2

A Empresa IMpERIS MONTAGENS IDNSUTRIAL LTDA, propõe ao MUNICÍpto oB NovA

SANTABARBARA a execução do objeto daLicitaçáo supra referenciada, tudo em conformidade com

o Edital, o contrato e os anexos da licitação em referência'

- 1) O preço proposto é de R$ 259.900,00 (Duzentos e cinquenta e nove mil e

2) O prazo de validade da Proposta será de 60 dias corridos, contados a partir da data de

\_/ abeftura da Licitação.

', Se vencedor da licitação, assinará o contrato administrativo, na qualidade de representante legal,

o Sr. Charles BrendanAlberto de Lima, portador do CPF N" 092.995.279-03, cujo mesmo será

responsável técnico pelos serviços, com Título de Engenheiro Civil, CREA-PR n'" PR-2024591D'

Obs. Caso haja divergência entre o valor numérico e o valor por extenso da proposta, prevalecerá

o valor por extenso.
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IMPERIO MONTAGENS INDUSTRIAL LTDA
CNPJ: 26.416.6861000 1 -90

IMPÉRIO

Sarandi/ PR, 05 de novembro de2024.

CHARLES BRENDA

ALBERTO DE

LIMA:0929952

Assinado de forma digital Por
CHARLES BRENDAN ALBERTO

7

16:l

-03'00'

Charles Brendan Alberto De Lima

Socio Administrador e Responsável Técnico
cPF 092.995.279-03
Crea PR-2024591D
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IMPERIO MONTAGENS INDUSTRIAL LTDA

CN PJ : 26.416.686/0001-90

Planilha de Encargos Sociais (ES)Sobre Custos da Mão de Obra
ItuÍÍrÉRt()

HoristaDIGO o

20,00%
AL INSS

1.,50%
SESIA2

1,00%
A3 SENAI

o,2o%
INCRAA4

o,60%
SEBRAEA5

2,50%
A6 Salário Educação

3,OO%
Segu ro Contra Acidentes de TrabalhoA1

8,OO%
FGTSA8

1.,OOo/o
A9 SECONCI

37,B0yoTOTALA

17,75%
Repo uso Semanal RemuneradoB1

3,41%
Feriados82

0,88%
Auxílio-Enferm idadeB3

t0,58%
13s SalárioB4

o,07%PaternidadeLicenB5
0,71%

Faltas JustificadasB6
'J,,30%

Dias de Chuva87
0,77%

Auxílio Acidente de TrabalhoB8
12,30%

Férias GozadasB9
o,o3%

Salário Maternidade810
47,LLo/o

B TOTAL

3,81%
Aviso Prévio lndenizadoc1

0,o9%
c2 Aviso Prévio Trabalhado

t,7L%
Férias lndenizadasc3

3,82%Rescisão Sem Justa Causac4
0,32%Adicionallndenizac5
9,75%TOTALc

77,82%
Reincidência do GruPo A sobre o BD1

o,34%
Reincidência do Grupo A sobre Aviso

dência do FGTS sobre Aviso Prévio lndenizado

Prévio Trabalhado

E ReinciD2
L8,t6%TOTALD

Sarandi/PR,05 de novembro de 2024.

CHARLES BRENDAN Assinado 9:l9tl'disital por

ALBERTo DE :,ffih5;r'xr')?AN 
ALBERTo DE

LIMA:09299527903 Dados: 2024.1 1'05 12:1e:37 -03'00'

Charles Brendan Alberto de Lima

Sócio- Administrador
CPF: 092.995.279-03

\



cAt PO - PLANTLHA ORçAMENTÁRh
Orçamento Base para Licitaçáo - OGU

PROPONENTE / TOMADOR
OPERAçÃO

SINAPI

No TransfereGOV

M de
DATA BASE DESCRICÃO DO LOTE

RUFO
CM

APELIDO DO EMPREENDIMENTO

/UF BDI í BOI 2
00%

BDI 3

o
É
l

É

',

Q-r.r

1t3 H.
-*'!
l.d

Item Preço Unitário
(com BDI) (Rl)

Preço Total
(R$)

BDI
(%)

Fonte Custo Unitário
(sem BDI) (R$)Código Unidade QuantidadêDescrição

BOI 1261,503,00DE PLACA DE OBRA COME

E

319,37 958,1 1

BDI 1

4,76

18,59

13,54

653,77

28,59

369

s83,59

5,23
1.2.3.

1.2.4

22.70

1 6,54

t

472

11A,72

451

3.390,6ô

24
IAF

MANUAL, DE CALHA OUADRADA

54,43 66,48

4 613,18

BDI 1 se3,09

96 40

14,47

't,001 -3.3.

1.3.1.

1 .3.2.

1,45

318,81

593,04

206,65

544,74

21,79

BDI 12.632,52

23,67

0,82

28,91 
I

252,35 \

1,OO I

15

5.499,36

2 632,52

BDI 1

1-s.1

-t 
-4.e

I - s.2.

-r 
_ s.3

1-4.1"'.

1-4.2.

g,42 
\

276,76

2256.282,54

68,1 01,OO I \

7,7129,38

2,08088,30

68,10 0,42

!IDAD_E: U32!(M). 4i-qz? 20
SCUTANTE DE 1O M!. EM VIA

PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE:
URBANA

DE

DE

19

NTO. AF o9t2023

](CAÇAMBA DE O,8O M3 I .111 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3).

cótra cnúNxÃo eASCuúúÍÉoe ro la'. ervr-vÀ URBANA

DE 50

4Í\4-ENTO. AF-0s/2023EAPROVEIT,
DEMOLI DE SEMÇAO PISO CONCRETODE DE RFO MANMA UAL,SIMPLES,

KGXKM) AF

DE FORMA MANUAL, SEMOE REVESTIMENTO

DE ALVE PARA TIPO DE BLOCO, DE

HORIZONTAL COM CARRINHO DE MÁO, DE SACOS DE 50

§
Nrv3.o 6

o, AÇO MERO 24, CORTE 25 257,11 43,00 RA

(_

I crau oe Sigilo I

| *pueurco I

(

t
I

RA

RA581BOI 1

RABDI 1

BDI .I

RABDI 1

RÂBDI 1

i-
BDI 1

BDI 1

MANUAL, DE OU

coM
9

1O M" - CARGA COM ESCAVADEIRA

RABDI 1

RÂBDI 1

BDI 1

(

52,52



CA PO - PLANILHA ORçAMENTÁRh
Orçamento Base para Licitaçáo - OGU

PROPONENTE / TOMAOOR

I crau oe sisilo I

| *pueLrco I

DO EMPREENDIMENTO
OPERAçAO

LOCALIDAOE SINAPI

N'

DATA BASE DESCRIÇAO DO LOTE

da da

MUNICIPIO / UF

1.325,93 
I

BDI 1 BDI 2 BDI 3

o
)
U
É

J

RA

,l

,TEX ACR LICA

2/3 tsa
^'l
T\}

Preço Unitário
(com Bol) (R$)

Preço Total
(Ri)Fonte

RA

RABDI 1

RABDI 1

52,s2 
|

s2,sL)

bz,so i

37,21 1 562,82

15 703,

15.703,48

12.188,f2

Unidade

1.5.

Item

2.1.2.

2.1.3.

21.4.

4rr6f,

138,57

Quantidade

i

30,4742V

I

299
L

299,00

43

43,00

72,O2

Custo Unitário
(sem BDI) (R$)

DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL

DescriçãoCódigo

AF

lOO MM, FORNECIDO E

S DE AGUAS PLUVIAIS.
16-*[ plÃG

120 I 9
PLUVIAL,UAPVC,

VERTICAINSTALADO CONDUTORESEM

N MERO 24,

CCALHA

DE 25 CMRUFO EM CHAPA DE
'12019

RA63 98

43 84

't 6,80

35,90413,17

52,39VERTICAL DE 9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE

MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM

FURADOS NA

COM TALISCAS. AF-EA MENOR QUE

cDE DE

EIRA. AF 1COM P
1:2:8, PREPAROEM ARGAMASSA

22.1.

RA'11
MET,RECO.3.1

RÂ

RA

RÁ

RA

RA

3.1.'t

3.1.2.

3 1.3.

3.1.4

3 1.5.

15,52 18.576,51

2.266,12

6 602,16151 ,53

23 946,94

4 16

si,49,62

DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS

LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.2), APLICADO

EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA OE'10 CM'. AF-0112024

FCK 30 MPA - LANçAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO.

PISODE SOLO PARA

TIPO GARRA P FERRAGEM

AF 09t202'l
ARMAÇAO PARA

OUCOI.'CRETAGEM-DE RÀDIER], PISO DE CO'{C ELAJ SOBRE SOLO,

PERCUSSAO. AF

çQ!4_U,SO Oe reu o-tea.nrig

RA

48.825,05

3 962,9016,76 l

89 63

124,O7

BDI 1

BDI ,1

450,03

.1

12

43v

43 57

3,41

71

29

BDI 1

'1.196,94

137,00

236,45

544,74 73,39

13,72

BDI 1

-t

=

BDI 1

DE DIMENSÓES 6OX6O CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR

DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA

COM PLACAS TIPO ESMALTADAREVESTIMENTO PARA

AF

60x60cM. AF

3,2.1.

3.2.2.

3.3.1.

PMv3 0.6

-D_U3§ 
q E M&),S. 4Lg4/2023

MANUAL EM 11 ,17 BDI 1 13,64 8.085, 69 RA

(

DE

BDI í
24,

RA

1.074,86'

f'"y2.2.2

BOI 1
I

s4414

RÁ

,LBDI 1

3



PO . PLANILHA ORçAMENTÁRACA^ A Orçamento Base para Licitação - OGU

DO EMPREENDIMENTO
N" OPERAçAO No TransÍereGOV PROPONENTE / TOMADOR

SINAPI DATA BASE

Encargos sociais:

Nova Santa Bárbara - PR

Local

terça-feira, 5 de novembro de 2024
Data

DO LOTE MUNIC|PIO / UF BDI Í BDI 2 BDI 3

o
ú
lu
ú

JPreço Total
(R$)

Preço Unitário
(com BDI) (R$)

BDI

1%l

Custo Unitário
(sem BDI) (R$)Unidade OuantidadeDescriçãoCódigoFonteItem

RA1 3,54MANUAL EMPREMIUM,
AFD

6,79 3.698,78

9 01016,54

RA5,56

544,74

544,74PISOLIMPEZA
AF

3.3.2

aOS

de
- Rateiodo lnvestimento: RPentreda

ou-1CP- oo%

Responsável Técnico

Nome: Charles Brendan Alberto de Lima

CREA/CAU: 2o2 4591D

ART/RRT: 0

CHARLES Assinado de forma digital

POT CHARLES BRENDAN

BRENDAN ALBERTO DE

ALBERTO DE LlMA:oe2eesz7eo3

Lr MA:oe2 sss27 so3 ?i.!!]i::jí;J' "

Ê-a
'r!
CO

PMv3 0.6

3/3

(

I crau oe sisito I

I rpueLrco I

BDI 1

BDI 1
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CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO
OGU

NO OPERAçÃO N" TGOV PROPONENTE TOMADOR
0 PreÍeitura de Nova Santa ReÍorma da Escola

DESCRIÇAO DO LOTE
Maria da Conceicao Kasecker Reíorma de de

EMPREENOIMENTO
escolar

Valor (R$)hem Descrição PaÍcelas:
1

11t24

2

12t24

3

01t25

4

02125

5

03t25

6

04125

7

05t25

I

06125

9

07tzs

10

08r25

11

09/25

12

10t25
% Periodo:

% Periodo:

% Período:

% Período:

% Periodo:

% Periodo:

% Periodo:

% Período:

% PerÍodo:

% Período:

% Período:

% PeÍíodo:

% Período:

Outros:

Outros:

Total: 259.900,00

Nova Santa Bárbara - PR
Local

lerça-feira, 5 de novembro de 2024
Data

Responsável I ecntco
Nome: Charles BÍendan AlbeÉo de Lima
CREA/CAU: 202.4591D
ART/RRT:

cHARLES BREN DAN 1::iT19 9: rorma disitar por
CHARLES BRENDAN ALBERTO

ALBERTO DE DE LtMA:0ezee527e03

LlMA:,g2gg 527 gO3 Dados: 2024 r 1'05 12:20:23
-03'00'

Plvlv3 0 6 1t1 F
+1.

(

I Cr", de Sioito I

I +pueLrcô 
|

.I.5. ENTULHO

52.787,95

1 5 2ti"/o

Reoasse:

Acumulado:

15.26Yo 48

( ontraDartida: 39.672.94 124.877.W
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CA Quadro de ComPosição do BDI

N" OPERAçAO
0

NO TRANSFEREGOV PROPONENTE / TOMADOR
la de

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIçÃO DO LOTE

Reforma da Escola I\ilaria da Kasecker / ReÍorma de de

TIPO DE OBRA
de

Nova Santa Bárbara - PR

Local

Responsável Técnico
Nome: Charles Brendan Alberto de Lima

CREACAU: 202.4591D

ART/RRT: 0

Os valores de BDI Íoram calculados com o emprego da fórmula:

6^,- (l+AC+S + R+G)*(7+ DFI*(l+D - 1DU' - 
0-cP'lss-cRPB)

escolar

Declaro para os devidos Íins que, conforme legislaçáo tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 38'58%' com a

respectiva alíquota de 5%.

Declaro para os devidos Íins que o regime de contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orqamento íoi sEM

óã.".ãáia" e que esta é a àlternatiia mais adequada para a Administração Pública.

rira. 5 de novembro de 20?4

Data

CHARLES Assinado de forma digital

POT CHARLES BRENDAN

BRENDAN ALBERTO DE

ALBERTO DE LIMA:0e2ee527e03
Dados: 2024.11.05 1 2:1 8:36

Ll MA:092 99527 903 -03'oo'

38,58%o ISS:cálculoal basemConforme
edo ISSSobre a base a

SiglasItens
00%ACAdministraçáo Central

SG 0e Garantia
1

o/toRRisco
1DFrasnancelF IDespesas
7LLucro
3 65%CP, e PIS 0,65%Tributos
IISS

Tributos com MUacordodeávelvan
%0CPRB)

Tributos
4OUBruta 0% ,5YoReceitaasobrerevidenP

22 13YoBDI PADdesoneração AcórdãoFórmulaDB SEM

lí

PMv3.0.6

111

I Gr., de Sigilo I

| *puaLrco I
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l\,1 I.JNICIPIO DE SARANDI

[slrrdo «!o l'urunú

UH C PAL DE FAZÊI{DÂ
de Tributos MuniciPats

de Tributos mobiliârios

REGIME FISCAL: $ilPLES NACIONAL

A ELGE ç O 1803Í t 2019

A Preíeitura
concede licença a:

do Município de Sarandi, conforme erimento sob Protocolo N.o 17446 de 2019

Localizaçi10,

RUA: JOSE MUNhIOZ, 411

Bairro: JD. GRALHAAZUL

Lota: 11 Quadre: 17

Cidade: Sarandi CEP: 87112-610

CNPJ/CPF: 26.416.6E6i0001-90Nome / Razão Social

IMPERIO MONTAGENS INDUSTRIAL LTDA
Area m2

100,00

Cad. Econ, de Contribuinte

611 28S4

Data Abertura

19/07/2019

Contribuinte

70244

429280 1

2539001

1311200

I31 4798

4309199

Montagem dê e3tÍuluÍaÊ motúllcas

sERvrçOS OE USINAGEH, TORI{EAR]A E SOLOA

msrtuionÇôo G rÊparâçáo de lanquee, reeervatórlor nrolâfico* e caldeiras. exçêto PaÍâ veiculor

Menul€nÇão e reparaçáo de outrar máqulnar e equlpamcntoú p8r. utot indusüiãlt náo etptclfiodor

C.M.A.E: Í075

Scrviços orpecrallzedor ptra construçáo náo etpeclílcador anteriormente

Ramo de Atividade PrinciPa!:

Cadãstro Mobiliorio gorado polo Alvard Online etravóÉ dâ rolicitação de número 1196120í9-

Atlvidade llcenciada para Íunclonar:

nÃo PÔSSI,'I HORÁRIO ESPECIÀL

Lor e;oâplensrnâr 2'l

I er CqfiFltmgntar ttunlçlpal N" 40912022 írE Posturas' Oo Planc O-8tor' €m

sou Arr ! US üslüllúletr que "Pars eÍeito de Fiscslizaçúo' o propíatádo 0o

'rslabe|rridenlo licen,:iado coloHÍá o âlYâlS do lor.alização em lugôÍ v1sívol o

ii í.{il,rir ir àr1,i()ilrlr(rl) cütlroülênt€ sêmpts quo o§ta Üxlqlt"

DE 1IDADETEMESTE

rundi, 04 dc sctcnt dr 2í124.

olilENTAC0Es

| - Rt:r,rQvAqÀo ttt LICENÇA
; {) prsrrrrto ÀLVÀHÁ ÍrEs Éuiolo.t lrunortrçÃo, 5cÊ pÉr1E dÉ |nt€rd,lÉo da Eslsbo|uGillHntÔ.

n \or cà5oí dê E,.'EÊnam,Írto, Ateraç&, mclutáo ou t-rd-uàao o, À-úó, r".rsro ou eruuiáo oo Âma, ríuoa$e dâ En@reço' lnclu:âo ou Erclurlo dc SdrJo e AlteraçÊo

lü !li,/Jü Sú;l{1, o eilf|irlouiÉ!Ê areygrá rmedialsmontE loquoror tâiÊ altoiâçóÚâ â F ôí6lluÍâ

2 " EVIIE: nlüllfls üudil§íÉs. írcalização espociel o ouÍüs ôbüilucrínerilG mf,filÊndd em dta sr.ia BituEÇá.1 9orãntu uo liscü

itutu.Emeflla yu)à ÊloÊisaríl d;[* círÍü{lÔê$ nara lins úe apoeenladorta, auxfiioã, tôÍt3Ô{8 , etc Zole Pelo sêu ruturD )
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lpfl CE DE SEGURO DE V DA EM GRUPO

BB SEGURO V DA EMPRESA FLEX
Processo No 1 54í 4.0051 3812011-71

No Proposta

282021180

Cod Agência Contratante Nome Agência Contratante

1483 SARANDI

Grupo/Ramo

0993

lnício de Vigência às 24h de

1510512024

Término de Vigência às 24h de

1610512029

No Apolice

000473480
No Proposta BB

074741348

Nome do Corretor

BB CORR. DE SEGU ROS E ADMINISTRADORA DE BENS S.A.

Razão Social

IMPERIO MONTAGENS TNDUSTRIAL LTDA

Endereço de correspondência

JOSE MUNHOZ.411

Codigo

202026654

CNPJ

26.416.686/0001-90

Bairro

JARDIM CASTELO

UF

PR

CEP

87112-610

Coberturas

MORTE NATURAL OU ACIDENTAL

TNDENIZAçAO ESPECIAL DE MORTE POR

ACIDENTE. IEA

INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL

POR ACIDENTE . IPA

AUXILIO FUNERAL

Telefone

043 991296678

Prêmio Líquido

ltlensal

R$ 2,54

R$ 3,19

17

R$e

SEGA9141_2696 / 000368

Brasilseg Companhia de Seguros- CNPJ: 28.196.889/0001-43 -Av. das Naçóes Unidas 14.261,- 
Vila Gertrudes, SP - CEP 04794-000 - Cód. Seguradora 6785

Central de Atendimento: 0800 729 7000 - Central de Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala: 0800 962 7373

Ouvidoria 0800 880 2930 - ou pelo Site www.bbseguros'com.br

Ouvidoria Atendimento a DeÍicientes Auditivos ou de Fala: 0800 775 7003

Disque Denúncia 0g00 444 g256 Canal para denúncias sobre quaisquer práticas suspeitas ligadas ao seu s€g-uro. Sigilo de identidade garantido.

o Telefone GRATUITO da SUSEP pari Atendimento Público é 0800 021 8484

1

Cidade

SARANDI

Capital Global

Contratadol
R$ 40.000,00

R$ 20.000,00

R$ 40.000,00

R$ 10.000,00

do

do

a Funcionários



x i'8

5U
Quantidade de vidas: 000002

Coberturas

MORTE NATURAL OU ACIDENTAL

TNDENIZAÇAO ESPECIAL DE MORTE POR

ACIDENTE . IEA

INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL

POR ACIDENTE . IPA

[vloeda

REAL

Prêmio Líquido

Mensal

Rg 2,54

R$ 3,19

17

9 08AUXILIO FUNERAL

Quantidade de vidas: 000002
-1para obtenção do Capital Segurado lndividual será necessário dividir o Capital Global

Contratado pela quantidade de vidas da categoria a que o segurado pertencia na data

do sinistro conforme estabelecido nas Cond Gerais.

Prêmio Bruto Mensal

R$ 95

Periodicidade

MENSAL

Banco

001 - Banco do Brasi!

Forma de Pagto

DÉBITO EM CONTA GORRENTE

Cód. e Nome da Agência para Débito

1483. SARAND!

SEGA9141 2696 / 000368

Brasilseg Companhia de Seguros-CNPJ:28.196.889/0001-43-Av. das Naçóes Unidas 14.261,

Vila Gertrudes, SP - CEP 04794-000 - Cód. Seguradora 6785

Central de Atendimento: 0800 729 7000 - Central de Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala: 0800 962 7373

Ouvidoria 0800 880 2930 - ou pelo Site www.bbseguros.com.br

Ouvidoria Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala: 0800 775 7003

Disque Denúncia 0g00 444 8256 Canal para denúncias sobre quaisquer práticas suspeitas ligadas ao seu seguro. Sigilo de identidade garantido.

O Telefone GRATUITO da SUSEP pari Atendimento PÚblico é 0800 021 8484

2

Capital Global

Contratadol
R$ 40.000,00

R$ 20.000,00

R$ 40.000,00

R$ 10.000,00

l0F
R$ 0,24

Prêmio Líquido Mensal

R$ 64,70

da Sócios

ro e Forma de
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O segurado poderá livremente a qualquer tempo indicar ou alterar o(s) seu(s)

beneficiário(s), mediante aviso escrito à Seguradora.

Na falta de indicação de beneficiário(s), aplicar-se-á, para efeito de pagamento de

indenização, o disposto no artigo 792do Gódigo Civil Brasileiro.

1. A idade mínima e máxima do(s) componente(s) do Grupo Segurável, Para

contrataçã0, é de 16 (dezesseis) anos e 65 (sessenta e cinco) anos, 1 1 (onze) meses

e 29 (vinte e nove) dias, respectivamente;

2. A idade mínima para cobertura de lnclusão Automática de Filhos - Morte é de 14

- (quatorze) anos. Para menores de 14 anos (quatorze) anos, é permitido apenas

reembolso de despesas com funeral.

3. O Capital Segurado Global está indicado nesta apolice do Seguro sendo que e

limitado ao valoi mínimo de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) e ao máximo de R$

100.000.000,00 (cem milhões de reais), desde que o Capital Segurado lndividual de

referência de cada Categoria não seja inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) e superior

a R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).

4. Poderão haver Capitais lndividuais diferenciados entre as Categorias, observando a

paridade de até 10 (dez) vezes o menor capital.

5. Os capitais segurados e os prêmios serão atualizados anualmente pela variação do

IGP-M/FGV (Índice Geral de Preços de Mercado da Fundação Getúlio Vargas).

6. O custeio deste Seguro é Não Contributário, ou seja, caberá ao Estipulante o

-.pagamento integral do Prêmio.

7. A falta de pagamento de qualquer parcela posterior à f (primeira)

caracterizará a inadimplência do Seguro. A falta de pagamento de 2 (duas)

parcelas consecutivas, posteriores à f (primeira) parcela, implicará o
cancelamento automático do Seguro.

8. A suspensão da autorização de débito em conta ou na fatura de cartão de

crédito caracterizará inadimplência do Estipulante, hipótese em que ficará sujeita

SEGA9141 2696/000368

Brasilseg Companhia de Seguros - CNPJ: 28.196.889/0001-43 - Av. das Naçôes Unidas 14.261,

Vila Gertrudes, SP - CEP 04794'000 - Cód. Seguradora 6785

Central de Atendimento: 0800 729 7000 - Central de Atendimento a Deflcientes Auditivos ou de Fala: 0800 962 7373

Ouvidoria 0800 880 2930 - ou pelo Site www'bbseguros.com.br 3
Ouvidoria Atendimento a DeÍicientes Auditivos ou de Fala: 0800 775 7003

Disque Denúncia 0g00 444 8256 Canal para denúncias sobre quaisquer práticas suspeitas ligadas ao seu seguro. Sigilo de identidade garantido.

O Telefone GRATUITO da SUSEP para Atendimento Público é 0800 021 8484
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ao cancelamento da Apólice, nos termos das Condições Contratuais deste

seguro.
g. Ó cancelamento do cartão de crédito e/ou encerramento da conta, indicados

para débito do Prêmio, sem identificação de novos dados bancários para débito

do Prêmio ou opção por forma de pagamento do Prêmio, caracterizará a

inadimplência, implicando, consequentemente, no cancelamento deste seguro.

10. Os prêmios do seguro em atraso serão atualizados pelo IPCA/IBGE (lndice

Nacional de Preço ao Consumidor Amplo do lnstituto Brasileiro de Geografia e

Estatística) e acrescido de juros de mora de 0,25% ao mês, calculado pró'rata

dia, aplicado de uma só vez.

, 1L A vigência do risco individual, no ato da contrataçã0, iniciará a partir das24 (vinte e
- quatro) horas da data informada nesta apolice, contudo para os funcionários e/ou

socios/diretores que forem admitidos no lecorrer da vigência do seguro, seu início de

vigência será a partir das 24 (vinte e quatro) horas de sua efetiva admissão na

Eúpresa Estipulante. O fim de vigência será a partir das 24 (vinte e quatro) horas da

data informada nesta aPÓlice.

12. O período de vigência do seguro é de 5 (cinco) anos e sua renovação dar-se-á

automaticamente, por igual período, uma únicavez, desde que não haja desistência da

Seguradora ou do Estipulante em até 60 (sessenta) dias antes do final de vigência da

apolice.

13.No término de cada período anual de vigência da apólice, a Seguradora

aplicará reajuste da taxa comercial mensal de 9% (nove por cento) para as

apólices que tiverem ocorrência de um ou mais sinistros. Esta taxa será aplicada

-ao valor do Capital Segurado Global atualizado monetariamente, de acordo com

o item 4 de observação.

SEGA9141 2696 / 000368

Brasilseg Companhia de Seguros-CNPJ:28.196.889/0001-43-Av. das Nações Unidas 14.261,

Vila Gertrudes, SP - CEP 04794-000 - Cód' Seguradora 6785

Central de Atendimento: 0800 729 7000 - CenÍal de Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala: 0800 962 7373

4 Ouvidoria 0800 880 2930 - ou pelo Site www.bbseguros.com.br

Ouvidoria Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala: 0800 775 7003

Disque Denúncia 0800 444 8256 Canal para denúncias sobre quaisquer práticas suspeitas ligadas ao seu seguro. Sigilo de identidade garantido.

O Telefone GRATUITO da SUSEP para Atendimento Público é 0800 021 8484
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EM CASO DE INEXAT! O OU ALTE DAS INFORM NESTA

NTE AE DEVERA COMUNICAR IMEDIATAME

REGULARIZAçÃo, SOB PENA DE PERDER O

1. O presente seguro é regido pelas Condiçoes Contratuais, em poder do estipulante

que fazem parte integrante da apolice deste seguro de pessoa denominada BB Seguro

Vida Empresa Flex.

2. Este Seguro será por Vazo determinado, tendo a Seguradora a faculdade de não

renovar a apólice na data de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos

. dâ apolice.
-3. Franquia(s) e Carência(s):

Para todas as cobeÉuras, haverá carência na hipótese de suicídio ou de sua

tentativa, ocorrido nos 2 (dois) primeiros anos a partir da data de início de

vigência individual ou de sua recondução, depois de suspenso.

Se contratada a cobertura de Doença Terminal e/ou Doença Congênita haverá

carência de 180 (cento e oitenta) dias contados a partir do inicio de vigência

individual.
4. Em atendimento à Lei 12.741112 informamos que incidem as alíquotas de 0,65%

(sessenta e cinco centésimos por cento) de PIS/PASEP e de 4o/o (quatro por cento)

de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em

legislação específica.
5. 0 segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da

- sociedade seguradora no sítio eletrÔnico WWW.S .oov.br.

6. As Condições Contratuais deste produto, encontram-se registrada na SUSEP, de

acordo com com o número de processo constante da apolice e poderão ser consultadas

no endereço eletrônico www.susep.gov.br, através do link

http ://www. susep. gov. br/menu/consu lta -de-prod utos- 1 .

7. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por

parte da Susep.

8. As condiçoes contratuais do seguro e manual de assistência estão disponíveis no site

www.bbseguros.com.br. Caso você prefira, poderá solicitar uma versão impressa por

sEGAg141 2696 / 000368

Brasilseg Companhia de Seguros - CNPJ: 28.196.889/0001-43 - Av. das Nações Unidas 14.261,

Vila Gertrudes, SP - CEP 04794-000 - Cód. Seguradora 6785

Central de Atendimento: 0800 729 7000 - Central de Atendimento a Deflcientes Auditivos ou de Fala: 0800 962 7373

Ouvidoria 0800 880 2930 - ou pelo Site www.bbseguros,com.br

Ouvidoria Atendimento a Deflcientes Auditivos ou de Fala: 0800 775 7003

Disque Denúncia 0800 444 8256 Canal para denúncias sobre quaisquer práticas suspeitas ligadas ao seu seguro. Sigilo de identidade garantido.

O Telefone GRATUITO da SUSEP para Atendimento PÚblico é 0800 021 8484

APOLICE, O ESTIPULANT

SEGURADORA PARA SUA

DrRErro A INDENIZAÇÃ0.
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meio do Serviço de Atendimento ao Cliente.
g. SUSEp - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável

pela fiscalizaçã0, normatização e controle dos mercados de seguro, previdência

complementar aberta, capitalizaçã0, resseguro e corretagem de seguros. Telefone de

Atendimento ao Público (gratuito): 0800 021 8484 de segunda a sexta-feira das 9:30h às

17h (exceto feriados).
'10. A Ouvidoria poderá ser acionada para atuar na defesa dos direitos dos

consumidores, esclarecer e/ou solucionar demandas já tratadas pelos canais de

atendimentos habituais. Contato: 0800 880 2930, êffi horário comercial ou pelo site

www.bbseguros.com.br. Atendimento a Deficientes Auditivos e de Fala: 0800 775

7003.
- i1. Seguro garantido pela Brasilseg Companhia de Seguros - CNPJ 28.196.889/0001-43

- Avenida das Naçoes Unida s, 14.261- Brooklin - CEP 04794-000 -
São Paulo - SP - Cód. Seguradora 0678-5.

12. As assistências serão prestadas por empresas especializadas, observando os

critérios e limites estabelecidos, conforme o manual de assistência.

0 Serviço de assistência consiste exclusivamente na prestação de serviç0.

13. Proteção e Privacidade de Dados Pessoais

Nos guardamos suas informaçÕes com todo cuidado e zelo, somos transparentes

quanto ao seu uso e proteçã0. Sim, nos podemos compartilhar seus dados pessoais,

mas somente com empresas que nos ajudam a cumprir nossos compromissos contigo,

como empresas de assistência e resseguradores. Também podemos compartilhar seus

dados com empresas de comunicaçã0, de pesquisas e do nosso conglomerado
'- 

econômico, sempre com o objetivo de aprimorar os produtos e serviços que oferecemos

a você. Para saber mais sobre como tratamos seus dados pessoais, entre em

bbseg u ros. com. br/seg u radora/pol itica-privacidade/.

SEGA9t41 2696 / 000368

Brasilseg Companhia de Seguros - CNPJ: 28.196.889/000143 - Av. das Nações Unidas 14.261,

Vila Gertrudes, SP - CEP 04794-000 - Cód. Seguradora 6785

Central de Atendimento: 0800 729 7000 - Central de Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala: 0800 962 7373

Ouvidoria 0800 880 2930 - ou pelo Site www.bbseguros.com.br

Ouvidoria Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala: 0800 775 7003

Disque Denúncia 0800 444 8256 Canal para denúncias sobre quaisquer práticas suspeitas ligadas ao seu seguro. Sigilo de identidade garantido.

O Telefone GRATUITO da SUSEP para Atendimento Público é 0800 021 8484
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Serviço de Atendimento ao Cliente (SAC) : 0800 729 7000

SAC aos Deficientes Auditivos ou de Fala: 0800 9627373

Ouvidoria: 0800 880 2930 em horário comercial ou pelo site www.bbseguros.com.br

Ouvidoria para Deficientes Auditivos ou de Fala: 0800 7757003

Cana! de Gonduta Ética 0800 4448256- Canal para denúncias sobre quaisquer

práticas suspeitas ligadas ao seu seguro. Atendimento especializado e sigilo

Data de Emissão Brasilseg Companhia de Seguros

1610512024

Juan Carlos Lanau Arilla

Diretor Técnico Diretor

SEGA9141 2696 / 000368

Brasitseg Companhia de Seguros - CNPJ: 28.196.889/0001-43 - Av. das Naçoes Unidas 14.261,

Vila Gertrudes, SP - CEP 04794-000 - Cód. Seguradora 6785

Central de Atendimento: 0800 729 7000 - Central de Atendimento a Deflcientes Auditivos ou de Fala: 0800 962 7373

Ouvidoria 0800 880 2930 - ou pelo Site www.bbseguros.com.br
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Governo do Estado do Paraná

Secretaria de Estado da lndÚstria, Comércio e Serviços

Junta Comercial do Estado do Paraná

Em caso de divergência de dados, solicitar a correçeo
no

Secretário(a) Geral

r§Ú

. gov. br/webservices/jucepar/Íaleconosco)

JUCEPAR

CERTIDÃO S MPLIF CADA

Sistema Nacionalde istro de Empresas Mercantis' SINREM

CertiÍicamos que as abaixo constam dos documentos arquivados

nesta Junta e sao na dala da sua

Esta certidão foi emitida em às 16:40:04 (horário de Brasília).

Se impressa, veriÍicar sua no .gov.br , com o código NPG2OMG8.

Protocolo: PRC242197 1 170
Nome Empreserial: IMPEFIO MONTAGENS INOUSTRIAL

NIRE | 41212074575
Natuteza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

lnício de Atividadê
2st10t2016

Data de Ato Constitutivo
25t1012016

GNPJ
26.41 6.686/000 1 -90

NIRE (Sede)

41212074575

EndeÍeço Completo
Rua JOSE MUNHOZ, Ne 41 1 , JARDIIU CASTELO - Sarandi/PR - CEP 871 12-610

MATE

SocialObieto
NAG TO EARRN EVICOSSER' US EM,DEE DENSTALACAO CALHASVICOSSEB' DOBRADEESTRUTUDE METALICASRASAGEIVIVONT,

PARACAOREEMANUTENCAOUSOSPARA INEOUIPAMENTOSEOUTRASDE IVAOUINASUTENIVAN ECAO REPARACAOSOLDA NAUTILIZADORIAISREJISTVA DEA FRAS oCOMEBCIMETtos cosALI CALDEEDE TANOUES, RESERVATOR
PRESTACAO DE SERVICOS.

Prazo de Duração
lndeterminado

Porte
(Microempresa)

Capital Social
R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais)

Capital lntegralizado
RS 105.000,00 (cento e cinco mil reais)

Dados do Sócio
Nome
CHARLES BRENDAN
ALBERTO DE LIMA
Nome
MAYCON WASHINGTON
ALBERTO DE LIMA
Nome
VALDEIR DE LIMA

Administrador
N

S
Participação no caPital
R$ 35.000,00

Participação no capilal
R$ 35.000,00

Término do mandato
lndeterminado

Término do mandato
lndeterminado

Término do mandato
lndeterminado

Espécie de
Sócio

Participação no capital Espécie de sócio
R$ 3s.000,00 Sócio

Espécie de sócio
Sócio

CPF/CNPJ
092.995.279-03

CPF/CNPJ
096.279.749-94

CPF/CNPJ
940.221.519-00

Administrador
N

Dados do Administrador
Nome
CHARLES BRENDAN ALBEBTO DE LIMA

CPF
092.995.279-03

Término do mandato
lndeterminado

Situação
ATIVA
Status
xxxxx

Último Arquivamento
Data
0410712024

DE
Número
20244556350

Ato/eventos
002/051 -coNso

Ide1

I(

t
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ESTADO DO PARANÁ

POLÍCIA MILITAR DO PARANÁ

CORPO DE BOMBEIROS

sGB - SPCP SARANDI

CERTIFICADO DE VISTORIA DO CORPO DE BO

3.1.01.23.0001268591-03
A Seção de Prevenção Contra Incêndio e a Desastres do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Paraná

vistoriou a edificaçáo/estabelecimento/evento/área de risco abaixo qualificada, e a certifica por estar em conformidade

com a legislação de prevençâo contra incêndio e a desastres em

Documento emitido eletrotricamentc Pelo Sistema PrevFogo

A assinatura fica dispensada nos temos da NPT 00I Parte 0 L

A autentjcidade deve ser confimada no endereço w.prevfogo pr gov.br atraYés do Iiú "Verificu Autenticidade Documentos "

. CVCB

I lr l:!

1ll rl À

IMPERIO MONT USTRIAL LTDA
Nõmt Éantasia: IMPERIO MONTAGENS INDUSTRIA
CPF/CNPJ: 26.4 I 6.686/000 1 -90

Código da Atividade Econômica (CNAE):

31,íyz-oo- MANUTENçÃo Ê nrpíneÇÃo DE TANeuES, RESERVAToRIoS METALICOS E

CALDEIRAS, EXCETO PARA VEICULOS
3314t7-gg - MANUTENÇÃo E REPARAÇÃo DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USOS

TNDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
253910-0l - SERVIÇOS DE USINAGEM, TORNEARIA E SOLDA

43ggtr-gg - sERVrÇos ESpECtALrzADos rARA coNSTRUÇÃo NÃo ESPECIFICADOS

êNTERIORMENTE
42g218-OI - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS

Logradouro: JOSE MUNHOZ Número: 4l I
iBaino: CASTELO Município: SARANDI-PR

E COMBATE A E A DESASTRES

Area Vistoriada: 100,00 m'z

Ocupação:D-l - LOCAL PARA PRE

Capacidade de Público: 5 PESSOAS
Uso de GLP: NÃO PERMITIDO

edidas de prevenção e combate a incêndios e a desastres:

TLUMTNAÇÀO DE EMERGÊNCIA
EXTINTORES DE INCÊNDIO
SAÍDAS DE EMERGÊNCIA
SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA

SERVIÇO

mTotal ,00'otalT 257 ,00
ada:Vistori 00 mÁrea 0,Altura

OU NEGOCIOSDEPROFISS IONALST DE CONDUÇÃOAÇÃo

OBSERV

Esta ccrtificação pcrdc a validade, a qualqucr tcmpo, caso ocorram alteraçõcs que impliqucm em inconformidade com a legislação

prevenção e combate a incêndio e a desastres em vlgor
'Corpo 

à. Bornbeiros Militar poderá fiscalizar a edificação/estabelecimento/área de risco/evento a qualquer tempo.o

N ú mero autcnticidade : e5 3 3 d 1 e5. 7 3 8 7 f298.1 a4d0aa9 .a4'7 ef698 -3 Página I de 2

r\*

PREVENÇÃO
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ESTADO DO PARANÁ

POLÍCIA MILITAR DO PARÂNÁ

CORPODE BOMBEIROS

sGB - SPCIP SARANDI

SARANDI, PR, 6 DE DEZEMBRO DE2023

CABO RODRIGO TEIXEIRA DE MORAIS
Vistoriador

CABO MARCOS VINICIUS DOS SANTOS
Chefe da SPCID

Documento cmitido cletronicamcntc Pelo Sistcma PrevFogo.

A üsinatum fica disPensada nos temos da NPT 001 Parte 01.

A autenticidade deve ser confimada no endereço w.prevfogo pr gov br através do link "Verificar Autenticidade Documentos."

! Itr.r J,i

trl'l

N úmero autenticidade : e5 3 3 d 1 e5. 7 3 8 1 f29 8.7 a4d0 aa9, a41 ef69 8 -3 Pâgina2 de2
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-L 'v LrESTADO DO PARANÁ

POLÍCIA MILITAR DO PARANÁ

CORPO DE BOMBEIROS

sGB - SPCIP SARANDI

CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO DO CORPO DE BO

3.1.01.23.0001268591-03

- CLCB

A Seção de Prevenção Contra Incêndio e a Desastres do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Paraná

licencia a edidcação/estabelecimento/evento/área de risco abaixo qualificada, por estar em conformidade com a

legislação de prevenção contra incêndio e a desastres em vigor:

IMPERIO MONTAGENS STRIAL LTDA
Nome Fantasia: IMPERIO MONTAGENS INDUS
CPF/CNPJ: 26.41 6.686/000 1-90

Código da Atividade Econômica (CNAE):
331y2-oo- MANUTENçÃO Ê REPA'RAÇÃO DE TANQUES, RESERVATORIOS METALICOS E

EXCETO PARA VEÍCULOS
33r417-ss - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE OUTRAS tvtÁQume.s E EQUIPAMENTOS PARA USOS

TRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
253910-0l - SERVIÇOS DE USINAGEM, TORNEARIA E SOLDA

43gglt-gg - SERVIÇ0S ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÀO NÃO ESPECIFICADOS

42g218-OI - MONTACEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS
Logradouro: JOSE MLINHOZ Número: 4l I
Bairro: CASTELO Município: SARANDI-PR

Total: 257,00 m'z Total: 0,00 m

Área Vistoriada: 100,00 m'z Altura Área Vistoriada: 0,00 m

ocupação: D-l - LocAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PROFISSIONAL

Capacidade de Público: 5 PESSOAS

USO dE GLP:NÃO PERMITIDO
Medidas de prevenção e combate a incêndios e a desastres:

TLLTMTNAÇÃO DE EMERCÊNCn
EXTINTORES DE INCÊNDIO
SAÍDAS DE EMERGÊNCIA
SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA

ou coNDUÇÃo oBNEGOCIOS

Documcnto emitido elcEonicamcnte pclo Sistcma PrcvFogo

A autenticidade rleve ser confimada no endereço w.prevfogo.pr.gov br através do Iink "Verificu Autenticidade Documentos."

l![:

IR,t À,i

E A DESASTRESE COMBATE A

Esta licença pcrdc a validade, a qualquer tcmpo, caso ocoÍram alterações que impliquem cm inconÍ'onni<lade com a lcgislação

OBSERVAÇÔES

tempo
ell.ldesastrescombate incênd io vlgorprevençao

risco/eventode aMilitarBombeiros qualquerhscalizaro de ed i Íi caç ãolestabelecimento/áreaCorpo poderá

LICENÇA VÁLIDA ATli:6 de Dezembro de2024

Número autcnticidad e : e5 3 3 d 1 e5 . 7 3 8 7 f29 8.1 a4 d0 aa9 .a47 ef69 8 -3 Página I de I



Ls0

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 dt Instrução Normativa É 03, de 26 abrll

CNPJ:

Razão Social:

26.416.686/0001-90

IMPERIO MONTAGENS INDUSTRIAL

Atividade Econômica PrinciPal:

42s2-8/Ot - MoNTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICÂS

Endereço:

RUAJOSE MUNHOZ,4Il -JARDIM CÂSTELO - 87.112-610 - Sarandi f Pe;Íaúr

Observações:
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço https://comprasoet.Sov.br
Este certificado não substitui os

Emitido em: 08/08/2024 15.56

documentos exigidos em lei.

1de 1
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PODER JUDICIÁBIO
JUSTrÇA DO 'I'RABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE PÉSTTO ISTAS

(MATRIZ E EILIAIS)Nome:
CNPJ:
Certidão
Expedição
Validade:

]MPER]O MONTAGENS INDUSTRIAL LT

26.416.686/0001-90
5 / 2024on

às 10:51:45
180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua e

Certi-fica-se que IMPERIO MONTAGENS INDUSTRIÀL LTDA (MÀTRIZ E FILIA]S),
inscrj-to (a) no CNPJ sob o no 26.476.686/OOO1-90, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas '
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/20]-l e

13.461/2011, e no Ato oL/2022 da CGJT, de 27 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relaÇão
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http: / /www. tst.jus.br) .

Certidão emitida grat.uitamente.

INFORIT{AÇÃO TMPORTÀIVTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identifj-cação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obri-gações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previden c.râr ios, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério PúbIico do

Trabalho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais titulos Que, por
disposição 1ega1, contiver força executiva.

'11/06/202
0B / 1,2 /2024

012

dição.

Dúvidas e sugestôes: cndt@tst. jus.br



l,J2Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Receita Estadual do Paraná

CeÉ dão Negat va
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 034875330-72

Certidão fornecida para o CNPJ/t\íF: 26.416.686/0001

Nome: IMPERIO MONTAGENS INDUSTRIAL LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão eng loba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem mprimento de obrigações tributárias acessórias

Válida 0610212025 - Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet

www.fazenda. Pr. gov. br

Página 1 de 1

Emilido via lnlemel Púbtíca (09/10f2024 08:40:25)



Consulta Regularidade do Empregador

Voltar

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjst

Ír r
-L .J aJ

lmprimir

CAIXA ECON(-[J ]CA FECERÂL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição
Razão

Endereço:

26.4L6.686/0001-90

IMPERIO MONTAGENS INDUSTRIAL

- RUA ]OSE MUNHOZ 4II - / JARDIM CASTELO / SARANDI / PR /
871 12-610

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o

Art.7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS'

O presente Certificado não
quaisquer débitos referentes

servirá de prova contra cobrança de
a tribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigaçõ mo

Validade:08/10/2024 06/tt/2024

Certificação Número: 00 6093325762

Informação obtida em 23llO/2024 L0:31:42

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

ldel 2311012024, 10:32



PREFEITURA MUNICI PAL DE SARANoí - p
Departa
Secreta ria Municipal de Fazendamento de Tributos

Rua: José Emiliano de Gusmão, 565 - cEP 87.111 _2go . Sarandí - Pr Tet (44) 3264_8600

1iJ4

Certidâo Negativa de Débitos N" I52g0 / 2024

EDIFICIO DA PREFEITURA DO MUNICIPIOorrtrrhro de 2O24 - ESTADO DO PARANA, AOS 09 dE
A PRESENTe cenlloÃo renÁ VALIDADE A

cumprimento ao
I dos Contribuintes
s cofres desta mun
ressaívado o direi

mesmo referentes à perí

A presente Certidão servirá para fins de LIC|TAÇÃO

"r.,fráil 
sêr express ão da verdade e para que produza os efeitos regais, vai abaixo devidamente

COD'G o DE AUTEN TICIDADE 3CF1 20880D243

sERVtÇos ESPECIALIZADOS 
PARA Cor'rsrRUçÃo ruÃo ESPECIFICADOS 

ANTERIORMENTE

SITUAÇÃo DO oNORMAL tNícto DA ATIVIDAD E:I

NO ME F
toIMPER CONS TRUTORA

RO
2 6 2894

Número: 1528 Ano:2024

26.416.686/0oo 
1 _90

L

OME

No 411, JD. GRALHA /üj.UL _ CEp: 8t112_610

08t12t2024

FUNCIONÁRIO:WEB
Sarandí, 09 de outub ro de 2024.
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MINISTÉRO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federaldo Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

cERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS FEDERAIS E A DíVIDA

ATIVA DA

Nome: IMPERIO MONTAGENS INDUSTRIAL LTDA
CNPJ: 26.4í 6.6861000í -90

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que

não constam pendênciás em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidáo e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os orgãos e funàos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito pr.Jiro no âmbito da RFB e da pGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas

nal alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 í da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 '

A aceitação desta certidâo está condicionada à verificaçâo de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <h gov.br> ou <http://www. pgfn. gov. br>

nte com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 211012014

Emitida O5lOBl2024 <hora e data de Brasília>

Válida
Codigo áo: 3D1 1 .AC2C.2256'AA0D

Qualquer da invalidará este documento

14:33:16 do
0110212025.

.controle da
ra ou

da gratu
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ESTADO DO PARANA
PREFEITURA DO MUNIGIPIO DE MARINGA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

CeÉidão Negativa de Débitos No 230581120

Certificamos, conforme requerido por CHARLES BRENDAN ALBERTO DE Ll

CPF/CNPJ NO 092.995.279.03, PArA fiNS DE LICITAçÃO, qUE NÃO CONSTAM DÉBITOS

MUNICIPAIS (impostos, taxas, contribuições, receitas não tributárias, inscritos em dívida

ativa ou não dos Cadastros lVobiliários e lmobiliários) até a presente data em no

IMPERIO MONTAGENS INDUSTRIAL LTDA, CPF/CNPJ no 26.416.686/0001

(a) na cidade de Maringá.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública [t/unicipal em cobrar débitos posteriormente

apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.

Emitida em

Válida até:

0210912024

t12t2

Certidão emitida com base nas normas:

CTN - Codigo Tributário Nacional

CTIVI - Código Tributário [/unicipal

Decreto Municipal no 150012017

Cód i g o d e Aute n ti ca ção : 451 4D 52031 27 0 40631 1 A939 F0 2 AAD 1 97

Para verificar a autenticidade, consulte o site: http://venus.maringa.pr.gov.br:9}91/poftal-contribuinte

,S ituado



rE,

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia í9/09/2O24 às 13:41:33 (data e hora de Brasília).

L\:,7

ENÍE (EFR)

ATIVA

MOTIVO OE

DATA ABERTURA

25t1012016COMPROVANTE DE rNscRlçÃo E DE SDE

26.41 6.686/0001 -90
MATRIZ

IMPERIO MONTAGENS INDUSTRIAL
NOIúE

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

IMPERIO CONSTRUTORA

PORTE

ME

42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas

E DA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

R JOSE MUNHOZ
NÜMERO

411
COMPLEMENTO

CEP

87.112-610
BAIRRO/OISTRITO

JAROIM CASTELO SARANDI

tco
c o NTATO@l M P ERI O MO NTAG E N S.COM (44) 9952-8344/ (43) 9í29-6678

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

2st10t2016

S
DAIA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

DAS

25.39-0-0í - Serviços de usinagem, tornearia e solda
33.íí-2-00 - Manutenção e reparação dê tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos

33.14-7-í0 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente

E

33.í4-7-99 . Manutênção e reparação dê outras máquinas e equipamentos para usos
anteriormente
33.29-5.99 - lnstalação de outros equipamentos não especificados anteriormente
41.204-00 - Construção de edifícios
42.í3{-00 - Obras de urbanização - Íuas, Praças e calçadas
43.13.4-00 - Obras de terraplenagem

industriais não

43.21-5-00 - lnstalação e manutenção elátrica
43.22-3-0'l - lnstalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.22-3-03 - lnstalações de sistema de prevenção contra incêndio
43.304-01 - lmpermeabilizaçáo em obras de engenharia civil
43.304-02 - lnstalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.304-03 - Obras de acabamenlo em gesso e estuque
43.30.4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.304-99 - Outras obras de acabamento da construção
43.91-6-00 - Obras de fundações
43.99-í -01 - Administração de obras
43.99-í-03 - Obras de alvenaria
43.gg-1-gg . Sêrvíços especializados para construção não especificados anteriormente

UF

PR

Página:112
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

IMPERIO MONTAGENS INDUSTRIAL LTDA

DAS ATIVIDADES

47.44-0-01 - Comércio varejista de mentas
47.444-05 - Comércio vareiista de strução não especificados anteriormente
47.44-0-99 - Comércio varejista de strução em geral

47.89-0-99 - Gomércio varejista de não especificados anteriormente
81.214-OO - Limpeza em prédios e em domicílios
81.29-O-O() - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

E

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

R JOSE MUNHOZ

NÚMERO

411

CEP

87.112-610 JARDIM CASTELO SARANDI

ENDEREÇO

c o NTATO@l M P E Rl O MO NTAG E N S.COM
TELEFONE

(44) ee52-8344/ (43) sí2s-6678

ATIVA

CADASTRAL

251'.to12016

DE CADASTRAL

ESPECIAL DAIA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

NÚMERo DE INSCRIÇÃO

26.416.686/0001-90
MATRIZ

coMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE srruAçÃo
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

25t'1012016

UF

PR

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2o22

Emitido no dia 19/09/2024 às 13:41 :33 (data e hora de Brasília). Página:212
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ALTERAçÃO pOR TRAN5FORMAçAo Do INSTRUMENTO DE INSCRIçÃo or
EMPRESÁRIO !NDIVTDUAL EM SOC!EDADE EMPRESÁRIA ITDA

26.416.686 CHARLES BRENDAN ALBERTO DE LIMA

CNPJ 26.416.686/0001-90 NIRE 4L8O47O243L

CHARTES BRENDAN ALBERTO DE LIMA, brasileiro, solteiro, natural da cidade de Sarandi - PR,

nascido em 2glo9/7994, RG ns 13.240.914-5 SESP-PR e CPF ns 092.995.279-03, residente e

domiciliado na Rua Jose Munhoz, ne 4LL, Jardim Castelo, Sarandi- PR., CEP 87.1'L2-610-

Empresário individual sob o nome empresarial de 26.4t6.686 CHARLES BRENDAN ALBERTO

DE LIMA com sede à Rua Jose Munhoz , ne 4]-l , )ardim Castelo, Sarandi - PR., CEP

g7.LIZ.GLO., inscrito na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE 41804702431em25llOl20LG

e no CNpJ/MF sob o número 26.4L6.65610001-90, fazendo o uso do que permite o 3" do art.

968 da Lei n'10.40612002, ora transforma seu registro de EMPRESARIO INDIVIDUAL para

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, uma vez que admitiu o sócio:

MAYCON WASHINGTON ALBERTO DE LIMA, brasileiro, solteiro, natural da cidade de sarandi -

pR, nascido em3O/121L996, RG ns 13.238.658-7 SESP-PR e CPF ne 096.279.749-94, residente e

domiciliado na Rua José Munhoz, ne 411., Jardim Castelo, Sarandi - PR., CEP 87.1'L2-610.

Resolve alterar por transformação a empresa individual passando a consütuir o üpo jurídico de

Sociedade Empresária mediante as seguintes cláusulas:

cúUsuLA pRIMEIRA - DA TRANSFoRMAçÃo Do rlPo JURíDlco: Fica transformada a natureza

jurídica desta Empresa lndividual, em Sociedade Empresária de Responsabilidade Limitada sob

a denominação social de IMPERIO MONTAGENS INDUSTRIAL LTDA, conforme faculta a Lei

1.0.406102 artigo 980, que doravante se regerá com sub-rogação de todos os direitos e

obrigações pertinentes ao tipo jurídico ora transformado.

CúUSULA SEGUNDA - DO CAPTTAL SOCIAL: O capital da empresa individual ora transformada,

já integralizado no valor de RS 35.000,00 (trinta e cinco mil reais)totalmente integralizado, passa

a constituir o capital da Sociedade Empresária de Responsabilidade Limitada.
parágrafo Único: O sóclo CHARLES BRENDAN ALBERTO DE LIMA que possui 35'000 (trinta e

cinco mil) quotas no valor de RS 1,00 (um real) cada uma, totalizando RS 35.000,00 (trinta e

cinco mil reais) totalmente integralizado em moeda corrente do país, vende e transfere 17.500

(dezessete mil) quotas no valor de RS 1,00 (um real) cada uma, totalizando RS 17.500,00

(dezessete mil e quinhentos mil reais) ao sócio ingressante MAYCON WASHINGTON ALBERTO

DE IIMA.

cLÁUsULA TERCEIRA: o capital da empresa que é de RS 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), já

totalmente integralizados em moeda corrente do país fica distribuído entre os sócios da seguinte

fo rma:

Nome o//o Quotas Valor RS

ARLES BRENDAN ALBERTO DE LIMA 50% 17.500 Rs 17.500,0o

MAYCON WASHINGTON ALBERTO DE tIMA 50% 17.500 Rs 17.500,00

TOTAL 1.OO% 3s.000 Rs 35.000,00

CúUSU1A qUARTA - DA AT|VIDADE ECONOMICA: Fica alterada a atividade econômica para

MoNTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS; SERVIÇOS DE DOBRA E INSTALAçÃO DE CALHAS;

SERV!çOS DE USINAGEM, TORNEARIA E SOLDA;MANUTENÇÃO e RepanAçÃo DE oUTRAS

MAqUINAS E EQUIPAMENToS PARA USOS INDUSTRIAIS; MANUTENçÃO E REPARAçÃO DE

TANQUES, RESERVATORIOS METALICOS E CALDEIRAS.
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ALTERAçÃO pOR TRANSFORMAçAO DO INSTRUMENTO DE lNsCRlçÃO oe

EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

26.416.686 CHARTES BRENDAN ALBERTO DE LIMA

cN PJ 25.416.586/0001-90 NIRE 4L8O47O243L

CTAUSULA QUINTA - Para tanto, passa a transcrever, na integra, seu CONTRATO SOCIAL da

referida empresa, com o teor seguinte:

IMPERIO MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA.

cN PJ 25.416.586/0001-90
CONTRATO SOCIAL

CHARLES BRENDAN ALBERTO DE LIMA, brasileiro, solteiro, natural da cidade de Sarandi - PR,

nascido em 28/0911994, RG nq 13.240.914-5 SESP-PR e CPF ns 092.995.279-03, residente e

domiclliado na Rua Jose Munhoz, ne 4!7, Jardim Castelo, Sarandi - PR., CEP 87.1-12-61'0.

MAYCON WASHINGTON ALBERTO DE LIMA, brasileiro, solteiro, natural da cidade de sarandi -

pR, nascido em3011211996, RG ns L3.238.658-7 SESP-PR e CPF ns 096.279.749-94, residente e

domiciliado na Rua José Munhoz, ne 4LL, Jardim Castelo, Sarandi - PR., CEP 81.1'12-61'0.

Ctáusula primeira - DO NOME EMPRESARIAL - A sociedade adotará o seguinte nome

e m presa ria I : I M PERIO MONTAG E NS I N DUSTRIAIS LTDA.

Cláusula Segunda - DA SEDE - A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: Rua Jose

Munhoz , ne 411 , Jardim Castelo, Sarandi - PR., CEP 87.112.610.

Cláusula Terceira - DO OBJETO SOCIAL - A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes

atividades econômicas: MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS; SERVIçOS DE DOBRA E

IN5TAIáçÃO DE CALHAS; SERVIçOS DE USINAGEM, TORNEARIA E SOLDA;MANUTENçÃO E

REPARAçÃO DE OUTRAS MAqUINAS E EQUTPAMENTOS PARA USOS INDUSTRIAIS;

MANUTENçÂO e nepnnAçÃO DE TANQUES, RESERVATORIoS METAUCOS E CALDEIRAS.

Cláusula euarta - DO tNíClO DAS ATTVIDADES E DO PRAZO - A empresa iniciou suas atividades

a parür de 25 de outubro de 2016 e seu prazo de duração indeterminado'

cláusula Quinta - Do cAptTAL soclAt - o capital é de Rs 35.000,00 (trinta e cinco mil reais),

divididos em 35.000 (trinta e cinco mil quotas), no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma,

formado por RS 35.O0O,OO (trinta e cinco mil reais) em moeda corrente do País.

parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma:

Nome /o Quotas Valor RS

CHARLES BRENDAN ALBERTO DE LIMA 50% 17.500 Rs 17.s00,00

MAYCON WASHINGTON ALBERTO DE LIMA 50% 17.500 Rs 17.5oo,oo

TOTAL 1.OO% 35.000 R$ 35.ooo,o0

Cláusula Sexta - DA ADMINISTRAçÃO - A administração da sociedade será exercida pelo sócio

CHARIES BRENDAN ALBERTO DE LIMA, que representará legalmente a sociedade e poderá

praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social.
parágrafo único. Não consütuindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis

depende de autorização da maioria,
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ALTERAçÃg POR TRANSFSRMAçAS Do INSTRUMENTS DE lNscRlçÃo oe

EMPRESÁRIO !NDIVIDUAT EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

26.4L6.686 CHARTES BRENDAN ALBERTO DE LIMA

CNPJ 26.415.685/0001-90 NIRE 4L8O47O243L

Cláusuta Sétima - DO BALANçO PATRIMONIAL - Ao término de cada exercício, em 37f12, o

administrador prestará contas jusüficadas de sua administração, procedendo à elaboração do

inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao

empresário, os lucros ou perdas apuradas'

Ctáusula Oitava - DA DECLARAçÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR - O

administrador da empresa declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a

administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou

contra a economia populaç contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

Cláusula Nona - DO PRO LABORE - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma reürada

mensal, a título de pro labore para o(s) sócio(s) administrador(es), observadas as disposições

regulamentares perünentes.

c!áusula Décima - DtsTRtBUlçÃo DE LUCROS - A sociedade poderá levantar balanços

intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

Cláusula Décima Primeira - DA RETTRADA OU FALENCIA DE SOCIO - Reürando-se, falecendo ou

interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas aüvidades com os herdeiros, sucessores

e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse

destes ou do sócio remanescente na conünuidade da sociedade, esta será liquidada após a

apuração do Balanço Patrimonial na data do evento. O resultado posiüvo ou negativo será

distribuído ou suportado pelos sócios na proporção de suas quotas.
parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade

se resolva em relação a seu sócio.

C!áusuta Décima Segunda - DA CESSÃO DE QUOTAS - As quotas são indivisíveis e não poderão

ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consenümento do outro socio, a quem fica

assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferencia para a sua aquisição se

postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual perünente.

CIáusula Décima Terceira - DA RESPONSABILIDADE - A responsabilidade de cada sócio é restrita

ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital

socia l,

Cláusula Décima Quarta - DO ENQUADRAMENTO ME - Os sócios declaram que a sociedade se

enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar ns 1-23, de L4 de

dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas

no § 4e do art. 3e da mencionada lei. (art. 3e, l, LC ne !23, de 2006).

cláusuta Décima Quinta - DA REGÊNCIA SUPLETIVA - Por este ato determina-se a regência

supletiva da sociedade pelo regramento da sociedade anônima, conforme dispõe o parágrafo

único do art. 1.053 do Código Civil.

Cláusula Décima Sexta - DO FORO - As partes elegem o foro da sede para dirimir quaisquer

dúvidas decorrentes do presente instrumento contratual, bem como para o exercício e
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cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando a qualquer

outro, por mais privilegiado que possa ser.

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento parücular foi lavrado,

obrigam-se a cumprir o presente ato constituüvo, e assinam o presente instrumento em uma

única via que será desünada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná.

Sarandi - PR,06 de novembro de2023

CHARLES BRENDAN ALBERTO DE L!MA

Sócio/Administrador

MAYCON WASHINGTON ALBERTO DE LIMA

Sócio
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa IMPERIO MONTAGENS INDUSTRIAL LTDA consta assinado digitalmente por:

NomeCPF/CNPJ

CHARLES BRENDAN ALBERTO DE LIMA09299527903

MAYCON WASHINGTON ALBERTO DE LIMA09627974994

CERTTETCO O REGTSTRO E,V! oa/1L/2O23 11:25 SOB N" {12120745?5.
PRoTocoLo: 237A229?0 DE 07 /LL/2O23 -

cóoreo pe vERrucÀçÀo: 12316108175. cNP,, DÀ SEDE: 26{16686000190

NIRE: 41212074575. coM EFEIToS Do REGISTRo EM: O6/LI/2O23'
IMPERIO MONTAGENS INDUSTRIÀI I,TDÀ

JUCE R
TEANDRO UÀRCOS RAYSEÍ, BISEÀIÀ

srcnrrÁnro-esRÀr
m . empres afacil . Pr . gov . b!

À validade desEe ctocunênto, sê impresso, ficâ sujeito à comProvaçào de sua autenticidadê nos resPêctivos portâis,
informando seus respecLivos códigos de verifj.caÇão.

r DENTTFTCAçÃO DO(S) ASSINANTE(S)
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IMPERIO MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA.
cNPJ 26.4í 6.686/0001 -90

Nire: 41212074575
Primeira Alteração de Contrato Social

CHARLES BRENDAN ALBERTO DE LIMA, brasileiro, solteiro, natural da cidade de

Sarandi - PR, nascido em 28t09t1994, RG no 13.240.914-5 SESP-PR e CPF no

092.995.279-03, residente e domiciliado na Rua Jose Munhoz, no 411, Jardim Castelo,

Sarandi- PR., CEP 87.112-610.

MAYCON WASHINGTON ALBERTO DE LIMA, brasileiro, solteiro, natural da cidade

de Sarandi - PR, nascido em 30t1211996, RG no í3.238.658-7 SESP-PR e CPF no

096.279.749-94, residente e domiciliado na Rua José [vlunhoz, no 411, Jardim Castelo,

Sarandi- PR., CEP 87.112-610.

Sócios componentes da empresa IMPERIO MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA, com

sede e foro à Rua Jose Munhoz , no 411 , Jardim Castelo, Sarandi - PR., CÉP 87.1'12'

G10, com contrato socialarquivado na Junta Comercialdo Paraná, sob n' 4121207457-
S, inscrito no CNPJ n" 26.4í6.686/0001-90, resolvem por este instrumento particular de

alteração, modificar o seu ato constitutivo, modificar o seu contrato anterior com as

cláusulas seguintes:

cLÁUSULA PRIMEIRA . DA ATIVTDADE ECONOMICA: Fica alterada a atividade

econômica pa6 MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS; SERV!ÇOS DE

DOBRA E INSTALAçÃO DE CALHAS; SERVIÇOS DE USINAGEM, TORNEARIA E

S6LDA;MANUTENçÃO E REPARAçÃO DE OUTRAS MAQUINAS E

EeUtpAMENToS PARA USoS INDUST rtalS; MANUTENÇÃO E REPARAçÃO oe
TANQUES, RESERVATORIOS METALICOS E CALDEIRAS; COMERCIO

VAREJISTA DE FERRAGENS E OUTROS MATERIAIS UTILIZADO NA

PRESTAçÃO DE SERVIçOS.

çLÁUSULA SEGUNDA - DAS DTSPOSIçOES FINAIS: Ficam inalteradas as demais

cláusulas do instrumento Constitutivo que não colidem com as disposições do presente

dispositivo.

CLAUSULA TERGEIRA - DA CONSOLIDAÇÃO DO INSTRUMENTO: Tendo em vista

as modificações ora ajustadas, consolida-se o lnstrumento Constitutivo, que passa a ter

a seguinte redação:

IMPERIO MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA.
cNPJ 26.4í 6.686/0001 -90

CONTRATO SOCIAL

CHARLES BRENDAN ALBERTO DE LIMA, brasileiro, solteiro, natural da cidade de

Sarandi - PR, nascido em 28t0911994, RG no 13.240.914-5 SESP-PR e CPF no

092.995.279-03, residente e domiciliado na Rua Jose [Vunhoz, no 411, Jardim Castelo,

Sarandi- PR., CEP 87.í 12-610.

MAYCON WASHTNGTON ALBERTO DE LIMA, brasileiro, solteiro, natural da cidade

de Sarandi - PR, nascido em 3011211996, RG no 13.238.658-7 SESP-PR e CPF no

096.279.749-94, residente e domiciliado na Rua José lvlunhoz, no 411, Jardim Castelo,

Sarandi- PR., CEP 87.'112-610.

Cláusula Primeira - DO NOME EMPRESARIAL - A sociedade adotará o seguinte nome

empresarial: IMPERIO MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA.

Gtáusula Segunda - DA SEDE - A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: Rua

Jose Munhoz , no 411 , Jardim Castelo, Sarandi - PR., CEP 87.112.610.



, i,\i. ..) \)

Página 2 de 4

\./

IMPERIO MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA.
cNPJ 26.41 6.686/0001 -90

Nire: 41212074575
Primeira Alteração de Contrato Social

Ctáusula Terceira - DO OBJETO SOCIAL - A sociedade terá por objeto o exercício

das seguintes atividades econômicas: MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALIGAS;

SERVIóoS DE DoBRA E INSTALAçÃ9 DE CALHAS; S_ERVIÇos DE USINAGEM,

TORNÉARA E SOLDA;MANUTENçÃO E REPARAçÃO DE OUTRAS MAQUINAS E

EqUIeAMENTOS PARA USOS INÓUSTRIAIS; uenurENçÃO E REPARAçÃo DE

TANQUES, RESERVATORTOS METALICOS E CALDEIRAS; COMERCIO

VAREJISTA DE FERRAGENS E OUTROS MATERIAIS UTILIZADO NA

PRESTAçÃO DE SERVIÇOS.

cláusula Quarta - DO lNíClO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO - A empresa iniciou

suas atividades a partir de 25 de outubro de 2016 e seu prazo de duraçáo

indeterminado.

Ctáusula Quinta - DO CAPITAL SOCTAL - O capital e de R$ 35.000,00 (trinta e cinco

mil reais), divididos em 35.000 (trinta e cinco mil quotas), no valor nominal de R$ 1,00

(um real) cada uma, formado por R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) em moeda

corrente do PaÍs.
parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos socios da

seguinte forma:

Nome otto Quotas Valor R$

HARLES BRENDAN ALBERTO DE LIMA 50% 17.500 R$ 17.500,00

WASHINGTON ALBERTO DE LIMA 50o/o í 7.500 R$ 17.500,00

TOTAL 100% 35.000 R$ 35.000,00

G!áusula Sexta - DA ADMINISTRAçÃO - A administração da sociedade será exercida

pelo sócio CHARLES BRENDAN ALBERTO DE LIMA, que representará legalmente a

sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social.
parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens

imóveis depende de autorização da maioria.

Cláusula Sétima - DO BALANÇO PATRIMONIAL - Ao término de cada exercício, em

3i 112, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,

cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas.

ctáusuta oitava - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR
- O administrador da empresa declara, sob as penas da lei, que não está impedido de

exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação

criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,

peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema

iinanceiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de

consumo, fé pública, ou a propriedade.

Cláusula Nona - DO PRO LABORE - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma

retirada mensal, a título de pro labore para o(s) sócio(s) administrador(es), observadas

as disposições regulamentares pertinentes.
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IMPERIO MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA.
cNPJ 26.41 6.686/0001 -90

Nire: 41212074575
Primeira Alteração de Contrato Social

cláusula Décima - DlsTRlBUtÇÃo DE LUCROS - A sociedade poderá levantar

balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos'

Cláusula Décima Primeira - DA RETIRADA OU FALENCIA DE SÓCIO - Retirando-

se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com

os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo

possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente na continuidade da

sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço Patrimonial na data do

evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na

proporção de suas quotas.
parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a

sociedade se resolva em relação a seu sÓcio.

Cláusula Décima Segunda - DA CESSÃO Oe QUOTAS - As quotas são indivisíveis

e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro

socio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de

preferência paru a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão

delas, a alteração contratual pertinente.

Cláusula Décima Terceira - DA RESPONSABILIDADE - A responsabilidade de cada

sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela

integralização do capital social.

Ctáusuta Décima Quarta - DO ENQUADRAMENTO ME - Os sócios declaram que a

sociedade se enquadra como Ít4icroempresa - ME, nos termos da Lei Complementar no

123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses

de exclusão relacionadas no § 4o do art.3o da mencionada lei. (art.30, l, LC no 123, de

2006).

Cláusula Décima Quinta - DA REGÊNCA SUPLETTVA - Por este ato determina-se a

regência supletiva da sociedade pelo regramento da sociedade anÔnima, conforme

dispõe o parágrafo único do art. 1.053 do Codigo Civil'

Gláusula Décima Sexta - DO FORO - As partes elegem o foro da sede para dirimir

quaisquer dúvidas decorrentes do presente instrumento contratual, bem como para o

exercício e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato,

renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser.

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado,

obrigam-se a cumprir o presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em

umà única via que será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do

Estado do Paraná.

Sarandi - PR, '17 de janeiro de 2024

CHARLES BRENDAN ALBERTO DE LIMA
Sócio/Administrador

MAYCON WASHINGTON ALBERTO DE LIMA
Sócio
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa IMPERIO MONTAGENS INDUSTRIAL LTDA consta assinado digitalmente por:

NomeCPF/CNPJ

CHARLES BRENDAN ALBERTO DE LIMA09299527903

MAYCON WASHINGTON ALBERTO DE LIMA09627974994

cERTIFIco O REGISTRO fiq rA/OL/2O24 13;45 soB N" 20240332806'

PROÍocoLO; 2Á0332A06 DE LS/OL/2O24.
cóoreo oe vERrErcÀÇÃo: L24o0124530. cNP., DÀ sEDE: 26416686000190

NIRE: 41212074575. coM EEEIToS DO REGISTRo sM: 11/OL/2O24'
IMPERIO MONTÀGENS INDUSTRIÀI, LTDÀ

JUCEPÂR I,EANDRO UÀRCOS RÀYSEI BISCÀIÀ
sscREtÁRro-eeRÀr

w. e:upresafacj.I . Pr . gov . b!

À validade deste documênto, se imPresso, ficô sujeit.o à comPlovaÇào de sua autenticidôdê nos lesPectivos Portâis,
informando seus lesPectlvos códigtos de veriflcaÇao'

! DENI FICAÇÃO DO(S) ASS INANTE(S)
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IMPERIO MONTAGENS INDUSTRIAL LTDA
cNPJ 26.41 6.686/0001 -90

Nire: 41212074575
Segunda Alteração de Contrato Social

CHARLES BRENDAN ALBERTO DE LIMA, brasileiro, solteiro, natural da cidade de

Sarandi - PR, nascido em 28109t1994, RG no 13.240.914-5 SESP-PR e CPF no

Og2.gg'.27g-03, residente e domiciliado na Rua Jose Munhoz, no 411, Jardim Castelo,

Sarandi- PR., CEP 87.112-610.

MAYGON WASHINGTON ALBERTO DE LIMA, brasileiro, solteiro, natural da cidade

de Sarandi - PR, nascido em 30t1211996, RG no 13.238'658-7 SESP-PR e CPF no

096.2|9.749-94, residente e domiciliado na Rua José Munhoz, no 411, Jardim Castelo,

Sarandi- PR., CEP 87.112-610.

Sócios componentes da empresa IMPERIO MONTAGENS INDUSTRIAL LTDA, com

sede e foro a Rua Jose Munhoz , no 411 , Jardim Gastelo, Sarandi - PR., CEP 87 '112'
6í0, com contrato social arquivado na Junta Comercialdo Paraná, sob n' 4121207457-

S, inscrito no CNPJ n'26.416.686/0001-90, resolvem por este instrumento particular de

aiteração, modificar o seu ato constitutivo, modificar o seu contrato anterior com as

cláusulas seguintes:

cLÁUSULA PRIMEIRA - QUADRO SOCTETARIO: INGRESSA.SE na soCiEdAdE

VALDETR DE LIMA, brasileiro, solteiro, natura da cidade de Marialva - PR, nascido em

27t02t1974, RG n'6.849.597-0 SESP-PR, e CPF n" 940.221.5í9-00' residente e

domiciliado na Rua Naviraí, no 1336, Jardim Esperança, Sarandi - PR, CEP:87.112-
210, que subscreve e integraliza a quantia de R$.35.000,00 (trinta e cinco mil reais),

dividido em 35.000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, formando

por R$. 35.000,00 (trinta e cinco mil reais)em moeda corrente do País.

CLAUSULA SEGUNDA: Os sócios remanescentes CHARLES BRENDAN ALBERTO

DE LIMA e MAyCON WASHTNGTON ALBERTO DE LIMA, já qualificados, resolve por

este instrumento aumentar suas participações no capital social da sociedade,

subscrevendo e integralizando neste ato, mais a quantia de R$. 17.500,00 (dezessete

mil e quinhentos rea'Ís) cada um, dividido em 35.000 quotas, no valor nominal de R$

1,00 (um real)cada uma, formando por R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) em moeda

corrente do País.

CLAUSULA eUARTA: O capital da empresa passa a ser de R$. 105.000,00 (Cento e

Cinco Mil Reais), dividido em 105.000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real)

cada uma, subscrito e integralizada em moeda corrente do país, pelos sócios da

seguinte forma:

IOS QUOTAS CAPITAL (R$)

BRENDAN ALBERTO DE LIMA 35.000 35.000,00

N WAS H I NGTO N ALB ERTO DE LIMA 35.000 35.000,00

EIR DE LIMA 35.000 35.000,00

TOTAL í 05.000 105.000,00

CLAUSULA QUTNTA: DAS DISPOSIÇOES FINAIS: Ficam inalteradas as demais

cláusulas do instrumento Constitutivo que não colidem com as disposições do presente

dispositivo.

CLAUSULA SEXTA - DA GONSOLIDAçÃO DO INSTRUMENTO: Tendo em vista as

modificações ora ajustadas, consolida-se o lnstrumento Constitutivo, que passa a ter a

seguinte redação:
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IMPERIO MONTAGENS INDUSTRIAL LTDA
cNPJ 26.41 6.686/000í -90

Nire: 41212074575
Segunda Alteração de Contrato Social

IMPERIO MONTAGENS INDUSTRIAL LTDA
cNPJ 26.41 6.686/0001 -90

CONTRATO SOCIAL

CHARLES BRENDAN ALBERTO DE LIMA, brasileiro, solteiro, natural da cidade de

Sarandi - PR, nascido em 28t09t1994, RG no 13.240.914-5 SESP-PR e CPF no

Og2.gg1.2T9-03, residente e domiciliado na Rua Jose Munhoz, no 411, Jardim Castelo,

Sarandi- PR., CEP 87.112-610.

MAYCON WASHINGTON ALBERTO DE LIMA, brasileiro, solteiro, natural da cidade

de Sarandi - PR, nascido em 30t1211996, RG n" 13.238.658-7 SESP-PR e CPF no

096.219.749-94, residente e domiciliado na Rua José Munhoz, no 411, Jardim Castelo,

Sarandi- PR., CEP 87.112-610.

VALDETR DE LIMA, brasileiro, solteiro, natura da cidade de lr/arialva - PR, nascido em

27t02t1974, RG n'6.849.597-0 SESP-PR, e CPF n" 940.221.519-00, residente e
domiciliado na Rua Naviraí, no 1336, Jardim Esperança, Sarandi - PR., CEP:87.112-
210.

Ctáusula Primeira - DO NOME EMPRESARIAL - A sociedade adotará o seguinte nome

empresarial: IMPERIO MONTAGENS INDUSTRIAL LTDA.

Cláusula Segunda - DA SEDE - A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: Rua

Jose Munhoz , no 411 , Jardim Castelo, Sarandi - PR., CEP 87.112.610.

CIáusula Terceíra - DO OBJETO SOCIAL - A sociedade terá por objeto o exercício

das seguintes atividades econômicas: MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS;
SERVTçoS DE DoBRA E INSTALAçÃo DE cALHAg; SE_RVIÇOS DE USINAGEM,

ToRNEARIA E SOLDA;MANUTENçÃO E REPARAçÃO DE OUTRAS MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS PARA USOS INóUSTRIAIS; MANUTENçÃO E REPARAçÃO DE

TANQUES, RESERVATORIOS METALICOS E GALDEIRAS; GOMERCIO

VAREJISTA DE FERRAGENS E OUTROS MATERIAIS UTILIZADO NA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.

cláusula QuaÉa - DO lNíClO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO - A empresa iniciou

suas atividades a partir de 25 de outubro de 2016 e seu ptazo de duração

indeterminado.

Cláusula Quinta - DO CAPITAL SOCIAL - O capital e de R$ 105.000,00 (cento e cinco

mil reais), divididos em 105.000 (cento e cinco mil quotas), no valor nominal de R$ I ,00

(um real) cada uma, formado por R$ 105,000,00 (cento e cinco mil reais) em moeda

corrente do País.
Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da

uinte forma

Nome Quotas Valor R$

ES BRENDAN ALBERTO DE LIMA 35.000 R$ 35.000,00

WASHINGTON ALBERTO DE LIMA 35.000 R$ 35.000,00

VALDEIR DE LIMA 35.000 R$ 35.000,00

TOTAL 105.000 R$ 105.000,00
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IMPERTO MONTAGENS !NDUSTRIAL LTDA
cNPJ 26.4í 6.686/000í -90

Nire: 4'1212074575
Segunda Alteração de Contrato Social

Gláusula Sexta - DA ADMINISTRAÇÃO - A administração da sociedade será exercida

pelo socio CHARLES BRENDAN ALBERTO DE LIMA, que representará legalmente a

sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social.
parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens

imóveis depende de autorização da maioria.

Cláusula Sétima - DO BALANÇO PATRTMONIAL - Ao término de cada exercício, em

3112, o administrador prestará ôontas justificadas de sua administração, procedendo à

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,

cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas.

Cláusuta Oitava - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR
- O administrador da empresa declara, sob as penas da lei, que não está impedido de

exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação

criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,

peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema

iinanceiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de

consumo, fé pública, ou a propriedade.

Cláusula Nona - DO PRO LABORE - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma

retirada mensal, a título de pro labore para o(s) sócio(s) administrador(es), observadas

as disposições regulamentares pertinentes

C!áusula Décima - DISTRIBUIçÃO DE LUCROS - A sociedade poderá levantar

balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

G!áusula Décima Primeira - DA RETIRADA OU FALENCIA DE SÓCIO - Retirando-

se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com

os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo

possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente na continuidade da

sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço Patrimonial na data do

evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na

proporção de suas quotas.
parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a

sociedade se resolva em relação a seu sÓcio.

Cláusula Décima Segunda - DA CESSÃO Oe QUOTAS - As quotas são indivisíveis

e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro

socio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de

preferência paru a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão

delas, a alteração contratual pertinente.

Gláusula Décima Terceira - DA RESPONSABILIDADE - A responsabilidade de cada

sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela

integralização do capital social.

Cláusula Décima Quarta - DO ENQUADRAMENTO ME - Os sócios declaram que a

sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar no

j23, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses

de exclusão relacionadas no § 4o do art.3o da mencionada lei. (art. 3o, l, LC no 123, de

2006).
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IMPERIO MONTAGENS INDUSTRIAL LTDA
cNPJ 26.41 6.686/0001 -90

Nire: 41212074575
Segunda Alteração de Contrato Social

cláusuta Décima Quinta - DA REGÊNCIA SUPLETIVA - Por este ato determina-se a

regência supletiva da sociedade pelo regramento da sociedade anônima, conforme

dispõe o parágrafo único do art. 1.053 do Código Civil.

Gláusula Décima Sexta - DO FORO - As partes elegem o foro da sede para dirimir

quaisquer dúvidas decorrentes do presente instrumento contratual, bem como para o

exercício e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato,

renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser'

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado,

obrigam-se a cumprir o presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em

umà única via que será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do

Estado do Paraná.

Sarandi - PR, 25 dejunho de2024

CHARLES BRENDAN ALBERTO DE LIMA
Sócio/Administrador

MAYCON WASHINGTON ALBERTO DE LIMA
Sócio

VALDEIR DE LIMA
Sócio
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Secretaria Especialde Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa IMPERIO IMONTAGENS INDUSTRIAL LTDA consta assinado digitalmente por:

NomeCPF/CNPJ

CHARLES BRENDAN ALBERTO DE LIMA09299527903

IUAYCON WASHINGTON ALBERTO DE LIMA09627974994

VALDEIR DE LIMA94022151900

CERTIEICo O REGISTRo E;fri 0A/O7/2024 14;44 SOB N" 202411556350'
PRoTOCOLO; 244556350 DE 02/01 /2024.
cóoreo op vERrErcÀÇÃo: 12409{75036. CNPJ DÀ SEDE: 26416585000190
NIRE: 412120745?5. COM EFEITOS DO REGISTRo Nt 25/06/2024.
IMPERIO MONTÀGENS INDUSTRIÀI I.TDÀ

I.EÀNDRO MÀRCOS R,ÀYSEL BISCÀIÀ
spcnnrÁnro-csRÀr

m, dlrlesafâcil , pr . gov. br

À vàLidade deste documento, se impresso, fj-ca sujeito à comprovaÇáo de sua autenticidade nos resPectivos Portais,
informando seus respectivos códigos de verificaÇão.

TDENTTFTCAçÃO DO(S) ASSI NANTE(S)
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IMPERTO MONTAGENS INDUSTRIAL LTDA
cNPJ 26.41 6.686/0001 -90

Nire: 41212074575
Terceira Alteração de Contrato Social

\,

GHARLES BRENDAN ALBERTO DE LIMA, brasileiro, solteiro, natural da cidade de

Sarandi - PR, nascido em 28t0911994, RG no 13.240.914-5 SESP-PR e CPF no

Og2.gg5.219-03, residente e domiciliado na Rua Jose Íttlunhoz, no 411, Jardim Castelo,

Sarandi- PR., CEP 87.112-610.

MAYCON WASHINGTON ALBERTO DE LIMA, brasileiro, solteiro, natural da cidade

de Sarandi - PR, nascido em 30112t1996, RG no 13.238.658-7 SESP-PR e CPF no

096.ZTg.749-94, residente e domiciliado na Rua José lVlunhoz, no 411, Jardim Castelo,

Sarandi- PR., CEP 87.112-610.

VALDETR DE LIMA, brasileiro, solteiro, natura da cidade de Marialva - PR, nascido em

27t0211974, RG n" 6.849.597-0 SESP-PR, e CPF n'940.221.5'19-00, residente e

domiciliado na Rua Naviraí, no 1336, Jardim Esperança, Sarandi - PR', CEP 87'112-

210.

sócios componentes da empresa IMPERIO MONTAGENS INDUSTRIAL LTDA, com

sede e foro à Rua Jose Munhoz , no 411 , Jardim Castelo, Sarandi - PR., CÉP 87 '112'
610, com contrato socialarquivado na Junta Comercialdo Paraná, sob n" 4121207457-

5, inscrito no CNPJ n" 26.416.686/0001-90, resolvem por este instrumento alterar e

consolidar o Contrato Social de acordo com aS cláusulas que Seguem

CLAUSULA PRIMEIRA . DA ATIVIDADE ECONOMICA: F|CA AIIETAdA A AtiVidAdE

econômica para MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS; MANUTENÇÃO E

nÊúúçÁo DE TANquES, RESERVAToRIoS METALIcoS E cALDEIRAS;

MANUTEúÇÃO E REPARAÇÃO OE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

nARA USOS INDUSTRIAIS; óenvlçOs ESPEcIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO;

coüeÀõlo- úÀnellsra DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; couÉRcto
VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO; SERVIçOS DE USINAGEM,

ToRNEARIA E SoLDA; LIMPEZA EM PRÉDloSE EM DoMlGiLloS; MANUTENçÃo
E REPARAçÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO GERAL;

TNSTALAçÃó ESPESIFI6AD9S
ANTERIORME E MANUTENÇAO

ELÉTRIGA' E DE^GAS;
INSTALAçÔES DE SISTEMA DE RA INCENDIO;

IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL; OUTRAS OBRAS DE

ASABAMENTO DÂ CONSTRUÇÃO; OBRAS DE FUNDAÇOES; OBRAS DE

ALVENARIA; COMÉRCIO VAREJISTA
GERAL; OBRAS DE URBANIZAçÃO. R

TERRAPLENAGEM; INSTALAçÃO OE P

ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUE
EM GESSO E ESTUQUE; SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFíCIOS EM GERAL;

ADMINTSTRAÇÃO DE OBRAS E ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS

ANTERIORMENTE.

GLAUSULA SEGUNDA - DAS DISPOSIçÕES FINAIS: Ficam inalteradas as demais

cláusulas do instrumento Constitutivo que não colidem com as disposições do presente

dispositivo.

GLAUSULA TERCETRA - DA CONSOLIDAÇÃO DO INSTRUMENTO: Tendo em vista

as modificações ora ajustadas, consolida-se o lnstrumento Constitutivo, que passa a ter

a seguinte redação:



oi fr
í- !--I

Página 2 de 5

\.?

IMPERIO MONTAGENS INDUSTRIAL LTDA
cNPJ 26.41 6.686/0001 -90

Nire: 41212074575
Terceira Alteração de Contrato Social

IMPERIO MONTAGENS INDUSTRIAL LTDA
cNPJ 26.41 6.686/0001 -90

CONTRATO SOCIAL

CHARLES BRENDAN ALBERTO DE LIMA, brasileiro, solteiro, natural da cidade de

Sarandi - PR, nascido em 28109t1994, RG no 13.240.914-5 SESP-PR e CPF no

Og2.gg'.27g-03, residente e domiciliado na Rua Jose Munhoz, no 411, Jardim Castelo,

Sarandi - PR., CÉP 87.112-610.

MAYCON WASHINGTON ALBERTO DE LIMA, brasileiro, solteiro, natural da cidade

de Sarandi - PR, nascido em 30t1211996, RG no 13.238.658-7 SESP-PR e CPF no

096.279.749-94, residente e domiciliado na Rua José Munhoz, no 411, Jardim Castelo,

Sarandi- PR., CEP 87.112-610.

VALDEIR DE LIMA, brasileiro, solteiro, natura da cidade de Marialva - PR, nascido em

27102t1974, RG n'6.849.597-0 SESP-PR, e CPF n'940.221.519-00, residente e
domiciliado na Rua Naviraí, no 1336, Jardim Esperança, Sarandi - PR., CÊP:87.112'
210.

Cláusula Primeira - DO NOME EMPRESARTAL - A sociedade adotará o seguinte nome

empresarial: !MPERIO MONTAGENS !NDUSTRIAL LTDA.

Cláusuta Segunda - DA SEDE - A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: Rua

Jose Munh oz , no 4'11 , Jardim Gastelo, Sarandi - PR,, CEP 87.112-610'

Cláusuta Terceira - DO OBJETO SOCIAL - A sociedade terá por objeto o exercício das

seguintes atividades econômicas: IVIONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS;
ruÀnurençÃo E REPARAçÃo oe TANQUES, RESERVATÓnlos METALlcos E

SALDEIRA§; MANUTENçÃO E REPARAçÃO DE OUTRAS MÁQUINAS E

EQUI PAM ENTOS PARA USOS I N DUSTRIAIS; S ERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA

6ONSTRUÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS;

INSTALAçOES DE SISTEMA DE PREVENÇAO
|MPERMEABILiZAçÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL; OUTRAS OBRAS DE

AçABAMENTO DÁ CONSTRUÇÃO; OBRAS DE FUNDAçÕES; OBRAS DE

ALVENARTA; GOMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUçAO EM

GERAL; OBRAS DE URBANIZAçÃO. RUAS, PRAçAS E CALçADAS; OBRAS DE

TERRAPLENAGEM; TNSTALAçÃO Oe PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E

ARMARIOS EMBUTTDOS DE QUALQUER MATERIAL; OBRAS DE ACABAMENTO
EM GESSO E ESTUQUE; SERVTÇOS DE PINTURA DE EDIFíGIOS EM GERAL;
ADMINTSTRAçÃO DE OBRAS E ATTVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE.

c!áusula QuaÉa - DO tNÍClO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO - A empresa iniciou

suas atividades a partir de 25 de outubro de 2016 e seu prazo de duração

indeterminado.
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IMPERIO MONTAGENS !NDUSTRIAL LTDA
cNPJ 26.41 6.686/0001 -90

Nire: 41212074575
Terceira Alteração de Contrato Social

Cláusula euinta - DO CAPTTAL SOCIAL - O capital e de R$ 105.000,00 (cento e cinco

mil reais), divididos em 105,000 (cento e cinco mil quotas), no valor nominal de R$ 1,00

(um real) cada uma, formado por R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais) em moeda

corrente do País.
parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da

nte forma

Nome Quotas Valor R$

BRENDAN ALBERTO DE LIMA 35.000 R$ 35.000,00

ON WASHTNGTON ALBERTO DE LIMA 35.000 R$ 35.000,00

DEIR DE LIMA 35.000 R$ 35.000,00

TOTAL 105.000 R$ 105.000,00

ctáusula sexta - DA ADMINISTRAçÃO - A administração da sociedade será exercida

pelo socio GHARLES BRENDAN ALBERTO DE LIMA, que representará legalmente a

sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social.
parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens

imóveis depende de autorização da maioria.

Ctáusula Sétima - DO BALANçO PATRIMONIAL - Ao término de cada exercício, em

31112, o administrador prestará ôontas justificadas de sua administração, procedendo à

elaboiação do inventário, do balanço patrimonial e do balango de resultado econômico,

cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas.

Cláusuta Oitava - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADoR
- O administrador da empresa declara, sob as penas da lei, que não está impedido de

exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação

criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,

peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema

iinanceiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de

consumo, fé pública, ou a propriedade.

Ctáusula Nona - DO PRO LABORE - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma

retirada mensal, a título de pro labore para o(s) sócio(s) administrador(es), observadas

as disposições regulamentares pertinentes.

Gláusula Décima - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS - A sociedade poderá levantar

balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

Cláusula Décima Primeira - DA RETTRADA OU FALENCIA DE SOCTO - Retirando-

se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com

os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo

possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente na continuidade da

sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço Patrimonial na data do

evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na

proporção de suas quotas.
parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a

sociedade se resolva em relação a seu sócto.
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IMPERIO MONTAGENS INDUSTRIAL LTDA
cNPJ 26.41 6.686/0001 -90

Nire'. 41212074575
Terceira Alteração de Contrato Social

Gláusula Décima Segunda - DA CESSÃO Oe QUOTAS - As quotas são indivisíveis

e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro

socio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de

preferência paru a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão

delas, a alteração contratual pertinente'

Cláusuta Décima Terceira - DA RESPONSABILIDADE - A responsabilidade de cada

sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela

integralização do capital social.

Gláusula Décima Quarta - DO ENQUADRAMENTO ME - Os sócios declaram que a

sociedade se enquadra como Microempresa - [\tlE, nos termos da Lei Complementar no

123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses

de exclusão relacionadas no § 4o do art.3o da mencionada lei. (art. 3o, l, LC no 123, de

2oo6).

ctáusula Décima Quinta - DA REGÊNCÁ SUPLETIVA - Por este ato determina-se a

regência supletiva da sociedade pelo regramento da sociedade anÔnima, conforme

dispõe o parágrafo único do art. 1.053 do Codigo Civil.

Cláusuta Décima Sexta - DO FORO - As partes elegem o foro da sede para dirimir

quaisquer dúvidas decorrentes do presente instrumento contratual, bem como para o

exercício e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato,

renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser.

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado,

obrigam-se a cumprir o presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em

umã única via que será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do

Estado do Paraná.

Sarandi - PR, 06 de setembro de 2024

CHARLES BRENDAN ALBERTO DE LIMA
Sócio/Administrador

MAYCON WASHINGTON ALBERTO DE LIMA
Sócio

VALDEIR DE LIMA
Sócio

\-
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ASSINATURA ELETRÔNICA

certificamos que o ato da empresa lMpERlo MoNTAGENS INDUSTRIAL LTDA consta assinado digitalmente por:

NomeCPF/CNPJ

CHARLES BRENDAN ALBERTO DE LIMA09299527903

MAYCON WASHINGTON ALBERTO DE LIMA09627974994

VALDEIR DE LIMA94022151900

v

CERTIEICO o REGISTRO iN L7/09/2024 15:40 SOB N" 20246632659'

PRoIoCOro: 246652659 DE LL/09/2024'
coDrcoDEvrerrrc.açÃo:12413031805.CNPJDÀSEDE:26{16686000190
NIRE: 412120?{5?5. coM EFEIToS Do REGISTRo EM: 06/09/2024'
IMPERIO I,IONTÀGENS INDUSTRIÀI LTDÀ

LEN{DRO I.{ÀRCOS RÀYSEL BISCÀIÀ
sscREtÁRro-eenÀ!

m. eruPresaf acil. Pr' gov. b!

JUCEPAR

À validade deste alocumenEo, se imPlesso, fica sujeico à complovaÇão de sua autenticidade nos

lesPectivos Pottais, lnfornando seus resPectivos códigos de velificaÇão'

r DENT! FICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
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IMPERIO
DECLARAÇÃO OB DESTTNAçÃO Or nrsÍouo vmrÁrrco

Eu, Charles Brendan Alberto de Lima, brasileiro, estado civil solteiro, engeúeiro civil, inscrito no

CPF sob o n' 092.995.279-03, e portador da Carteira de Identidade n" 13.240.914-5, residente e

domiciliado na Rua Campo Grande, No 1547, Jardim Esperança, Sarandi/PR, venho, por meio desta,

declarar para os devidos fins que a empresa Império Montagens Industrial LTDA, inscrita no CNPJ

sob o no 26.416.686/0001-90, da qual sou representante legal, realiza o descarte responsável de

chapas de aço provenientes de seus processos produtivos.

Informamos que a destinação ambientalmente correta dos resíduos mencionados é realizada por

meio de contrato estabelecido com o sucateiro Milton Rodrigues da Silveira, inscrito no CPF sob o

n'675.825.839-49,que atua de acordo com as noÍnas e regulamentações ambientais vigentes.

Atestamos, ainda, que o sucateiro Milton Rodrigues da Silveira realiza a destinação desses materiais

em locais devidamente autorizados pelos órgãos competentes, contribuindo para a preservação do

meio ambiente e o cumprimento das normativas ambientais'

Ressaltamos o compromisso da nossa empresa com a sustentabilidade e o manejo adequado dos

resíduos gerados em suas atividades, visando a minimização do impacto ambiental e o cumprimento

das responsabilidades socioambientais.

Declaramos estar cientes das penalidades previstas em lei, caso as informações aqui prestadas sejam

falsas.

Local e data: Sarandi/PR, 05 l0l 12024

Charles Brendan Alberto de Lima

Sócio Administrador - Imperio Montagens Industrial LTDA
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SINTEGRA/PR - Consulta Pública ao Cadastro http : //www. sintegra.fazenda.pr. gov.br/sintegrar

Data/Hora Host
CELEPAR

TDENTIFICAçÃO
Cadastro atualizado até

a data da consulta - íO:5O:4O

ENDEREçO

I N FORMAçÕES COM PLEMENTARES

OBSERVAÇÃO: Os dados acima são baseados em inÍormações fornecidas pelo próprio contribuinte cadastrado. Não valem

como certiáão de sua efetiva existência de fato e de direito, não sáo oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade

tributária derivada de operagões com ele ajustadas.

Consultar novo contribuinte do Paraná

Acessar cadastro de outros Estados

SINTEGRA
Consulta Pública ao Cadastro do

Estado do Paraná

r§r
\

1037046-4016.686/0001-90CNPJ:
nscrição

ual

Nome Em It!MPERIO MONTAGENS INDUSTRIAL LT DA

radouro: RUA JOSE MUNHOZ

11

IM CASTELO

Município: DI UF: PR

CEP 112-610 29-6678

E-mail: IMPERIO OUTLOOK,COM

Atividade Econômica PrinciPal:
4292801 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS
METALICAS

539001 - SERVICOS DE USINAGEM, TORNEARIA
E SOLDA
744001- COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS

E FERRAMENTAS
Econômica(s) 744005 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS

Secundária(s) DE CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS
RIORMENTE

199 - SERVICOS ESPECIALIZADOS PARA

CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS
RIORMENTE

Início das Atividades 112023

Situação Atual: LITADO - DESDE 1112023

Cadastral: DESDE 1112023

MPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - DIA 03
Regime Tributário: DO MES+2

SPED (EFD, NF-e, CT-e):

l of I
2210112024, 10:53

^t

lComplemento:

lltelefone:

Maiores informações clique aqui
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sERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP

CERTIDÃO DE REGISTRO PROFTSSIONAL E ANOTA

Número da Certidão: CI - 3433640/2024

CERTIFICAMOS, a requerimento da parte interessada e para os devidos fins que,

fazendo rever os arquivos deste Conselho, foi verificado constar que o profissional abaixo

mencionado se encontra registrado neste CREA-SP, nos termos da Lei nr' 5.L94, de 24

dezembro de 1966, conforme dados a seguir:

\, NOMC: CHARLES BRENDAN ALBERTO DE LI

Número de registro no CREA-SPz 5071507932
Registro Nacional do Profissional: 7720824304

CPF: 092.995.279-03

RG - REGISTRO GERAL: 13.240.914-5 SSP/PR

Data de Nascimento: 28/09/7994

Endereço: Rua MANUEL ALVARES PIMENTEL, 1150
JARDIM MIRIAIVI
O8141OOO - SAO PAULO - SP

Título, curso e atribuição:

Expedido em: 14/08/2024- (Data de registro no CREA-SP)

título: ENGENHEIRO CIVIL
CUTSO: ENGENHARIA CIVIL
Atribuição:
Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 28o Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art.7o Resolução

do Confea N.o 218/1973 - Art.70 Observação:Possui competência profissional para as
\, atividades do art. 70 da Lei Federal N.o 5. L94/1966 nos campos de atuação do art. 28 do

Decreto Federal N.o 23.569/7933 e do art, 7o da Resolução do Confea N.o 218/1973.

Pelo(a): UNIVERSIDADE CESUMAR

Ano Letivo= 2o2l Data de colação de Grau; 05/02/2022

A presente certidão possui também a finalidade de substituição da cafteira profissional de

anotações, extinta pela Resolução 1007, de 2003, do Confea, e perderá a validade caso ocorram
quaisquer alterações em seus dados acima descritos'

Esta certidão refere-se a dados de registro e anotações constantes do cadastro do
profissionat, não invalidando qualquer débito ou infração que posteriormente venham ser
apurados em nome do(a) profissional acima,

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando
o(a) autor(a) à competente ação penal e/ou processo ético respectivo.

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no site: www.creasp.org.br

Página 01
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SERVIçO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP

aERTTDÃI DE REGrsrRo PRoFrssroNAL E ANorAções
Continuação da Certidão: Cl - 3433640/2024 Página 02

Cód igo de controle da certid ão= a27 eÍ-2t9-9 d66-4866-b56b-63a 1 a899 7eO8

Situação cadastral extraída em: 18/O912024 L4=36=48

Emitida via Serviços Online.

Em caso de dúvidas, consulte 080O-0171811, ou o site www.creasp.org.br, link Atendimento/Fale
Conosco ou ainda através da unidade UOP LESTE, situada à Rua: COSTA REGO, 49, to ANDAR, VILA

GUILHERMINA, SÃO PAULO-SP, CEP: 03542-030, ou procure a unidade de atendimento mais

próxima.

SÃo PAULo, 18 de Setembro de 2024

Página 02



IMPERIO MONTAGENS INDUSTzuAL LTDA
CNPJ: 26.416.686/000 1 -90

Declaração Formal de Dispensa de Visita Técn
Ao
MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBANA,
Referência: Concorrência Eletrônica n.o 412024

objeto: Reforma da Escola Municipal Maria da conceição Kasecker

AEmpresa Imperio Montagens Industrial Ltda, CNPJ n'26.416.686/0001-90, com sede na cidade de

Sarandi, no estado do Paraná, sito à Rua José Munhoz, n.o 411, CEP 87112610, Telefone (44) 99952-

8344,E-mail contato@imperiomontagens.com, declara o abaixo:

Declara, para fins de participação nessa licitação, pleno coúecimento das condições locais e

peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos e assume total responsabilidade por este fato, de

forma que a falta de coúecimento das condições do local, onde serão executados os serviços, não será

utilizada para quaisquer questionamentos futuros e jamais poderão ser alegadas em favor de eventuais

pretensões de inclusão de serviços, quantitativos de material ou acréscimo dos preços.

Sarandi/ PR, 05 de novembro de2024.

c H A R L E s B R E N DA N H'^llt ffi Ii,'I^"11;1#"J
ALBERTO DE DE LtMA:oe2ees27eo3

L t M A : 0 9 2gg 521 g 03 ?11"r:' 
2024'1 1'05 1 6:36: 1 e

Charles Brendan Alberto De Lima
Sócio Administrador e Responsável Técnico

cPF 092.995.279-03
Crea PR-2024591D

2i-8
IMPERIO

1



IMPERIO MONTAGENS INDUSTRIAL LTDA
CNPJ: 26.416.68610001 -90

IMPERTO

Constitucionais
Ao
MUNICÍPIO DE NOVA SANTA gÁNgARA

Referência: Concorrência Eletrônica n.o 412024

objeto: Reforma da Escola Municipal Maria da conceição Kasecker

O Signatário da presente, Charles Brendan Alberto de Lima, Carteita de Identidade n.'73.240.914-5,

representante legal, em nome da Empresa Imperio Montagens Industrial LTDA, CNPJ

26.41 6.686/000 1 -90, declara:

I ) Concord ar, na integra, com os termos da Licitação e com todos os documentos dela componentes;

2) Que acatarâintegralmente qualquer decisão que veúa a ser tomada pelo Orgão Licitante quanto à

sua habilitação;

3) Que não existe, no presente momento, pedido de falência em nome desta empresa e que ela se

submete à automática inabilitação, caso tal veúa a ocolrer durante o processo de Licitação;

4) Sob as penalidades cabíveis, a não superveniência de fato impeditivo da habilitação;

5) Que a empresa é idônea e atende a todos os pré-requisitos da Licitação e demais exigências contidas

na Lei Federal n.o 14.13312021;

6) Que não se enquadra nas hipóteses previstas no § 1.o do art. 9.o e no art. 14 ambos da Lei Federal

n.' 14.l33l202l,atendendo às condições de participação da Licitação e legislação vigente, em especial:

6.1) Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempeúe função na

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, compaúeiro ou

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau

6.2) Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, não foi condenado(a) judicialmente, com

trânsito em julgado, por exploraçáo de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação

trabalhista.

7) Que assume total responsabilidade pelas informações prestadas e, em qualquer tempo, exime o ora

contratante de quaisquer ônus civil e penal que the possa acarretar;

8) Que fará prova de todas as informações ora declaradas, quando necessário ou solicitado e que se

compromete a apresentar a documentação original, quando for solicitada pelo Agente de Contratação,

no prazo que ele estipular;

O i)
J-'

Declaração de Conhecimento e Atendimento de Critérios Legais e

1



IMPERIO MONTAGENS INDUSTzuAL LTDA
CNPJ: 26.416.6861000 I -90

IMPERTO

9) Que se compromete a apresentar, quando da assinatura do contrato, a certidão de registro com visto

do CREA PR e/ou do CAU PR, se não for registrada no Paraná e se for vencedora da presente licitação

e que, após 180 (cento e oitenta) dias do início do contrato, efetuará o seu registro no referido

Conselho;

l0) Que para fins clo disposto no inciso IV do art.63 da Lei Federal n.o 14.13312021, cumpre as

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,

previstas em lei e em outras normas específicas.

11) Que para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal n.o 14.13312021e inciso XXXIII,
artigo 7o da Constituição Federal, não emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso

ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de

quatorze anos.

L2) Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em especial que se

responsabilizaintegralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós-

.onrr-o no limite da proporção que fornecerem ao poder público, assumindo a responsabilidade

pela destinação final, ambientalmente adequada.

1:; q". para fins do disposto no § 1.o do art. 63 dalei Federal n." 14. 13312021a proposta compreende

a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição

Federal, nas leis trabalhistas, nas norrnas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta, vigentes na data de entrega desta proposta.

Sarancli/ PR, 05 de novembro de 2024

c H A R L E s B R E N DA N H'i111: ffi li,'tr-'.ii;1f,"J
ALBERTO DE DE LlMA:oe2ees27eo3

LlMA:0g 2gg527gO3 -?11T'2024'11 
05 r6:35:33

Charles Brendan Alberto De Lima

Socio Administrador e Responsável Técnico
cPF 092.995.279-03
Crea PR-2024591D

2.iü

2



IMPERIO MONTAGE,NS INDUSTzuAL LTDA
CNPJ: 26.416.6861000 1 -90

IMPERIO

Declaração de Compromisso de Gerenciamento de Resíd da

Construção Civit
Ao
MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁNNA,RA
Ileferência: Concorrência Eletrônica n.o 412024

Objeto: Reforma da Escola Municipal Maria da Conceição Kasecker

Eu, Charles Brendan Alberto de Lima, RG 13.240.914-5,legalmente nomeado Representante Legal

da Empresa Imperio Montagens Industrial LTDA, CNPJ 26.416.686/0001-90, para o fim de

qualificação técnica no procedimento licitatório em referência declaro, sob as penas da lei, que para a

execução da(s) obra(s) e serviço(s) de engeúaria objeto da referida licitação a empresa cumprirá as

exigências legais ambientais, e em especial:

1) No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, a obra será realizada de

acordo com a Resolução do CONAMA n.o 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, e com a

legislação pertinente do município onde ela será construída.

Sarandi/ PR,05 de novembro de2024.

(';í iLOL

CHARLES Assinado de forma digital

BRENDAN i[:ffi'J BRENDAN

ALBERTO DE LIMA:0e2ee527e03
Dados: 2024j1 .05 16:35:07

L I MA :092 99 527 903 -03'oo'

Charles Brendan Alberto De Lima
Socio Administrador e Responsável Técnico

cPF 092.995.279-03
Crea PR-2024591D

1
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IMPERIO MONTAGENS INDUSTRIAL LTDA
CNPJ: 26.416.6861000 I -90

2" I
IMPÉRIO

Declaração de Responsabitidade Técnica
Ao
MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBA,RA
Referência: Concorrência Eletrônica n.' 412024

Objeto: Reforma da Escola Municipal Maria da Conceição Kasecker

O abaixo-assinado, na qualidade de responsável legal pela empresa Império Montagens Industrial

LTDA, vem, pela presente, indicar a V.Sas. o profissional Responsável Técnico que at.)arana execução

do contrato, de acordo com a Lei Federal n.o 5. 19411966 e com as Resoluções n.o 218173 e n.o 317183

do CONFEA - Conselho Federal de Engenharia e Agronomia, com a Lei Federal n.o 12.37812010 e

com o § 9." do art. 67 da Lei Federal n.o 14.13312021, caso venhamos a vencer a referida licitação.

Profissional Responsável Técnico pelos serviços contratados:

NOME CHARLES BRENDAN ALBERTO DE LIMA

TíTULO ENGENHEIRO CIVIL

CREA PR-2024591D

ATRTBUTÇÃo RESPONSAVEL TÉCNICO

ASSINATURA

CHARLES BRENDAN

ALBERTO DE

LIMA:09299527903

Assinado de forma digital Por
CHARLES BRENDAN ALBERTO DE

LIMA:09299527903
Dados: 2024.1 1 .05 16:37:30 -03'00'

o referido responsável registrara as Anotações de Responsabilidade Técnica - ARTs no CREA

conforme preceitua o artigo 1o da Lei Federal n.' 6.49611977 e o artigo 20 da Lei Federal n'o

5.19411966, antes do início da obra, ficando sujeito a aplicação de penalidades previstas na legislação

vigente e no Edital da presente licitação'

Sarandi/ PR, 05 de novembro de 2024.

CHARLES BRENDAN

ALBERTO DE

LIMA:09299527903

Assinado de forma digital Por
CHARLES BRENDAN ALBERTO

DE LIMA:09299527903
Dados: 2024.11 .05 16:35:57
-03'00'

Charles Brendan Alberto De Lima

Sócio Administrador e Responsável Técnico
cPF 092.995.279-03
Crea PR-2024591D

1



CUJ

CREA.PR certidão de Registro Profissional e Positiva de Débitos com
Efeitos de Negativa

Ccnr.lho l.glül ata !nga.haía
a 

^e 
@6L ato ,a.a.l

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que o(a) profiss

encontra-se reg-ularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal no 5.194/66 possibilitando-o(a)
profissão no Eãtado doParaàá, circunscrita à(s) atribuição(ões)constantes de seu registro'

ional abaixo
a exercer sua

Certidão n' : 1 29401 I 2024

Possui parcelamentos de anuidade em dia.
Não possui debito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a presente data

rirulos
TÍtulo: ENGENHEIRO CIVIL

UNIVERSIDADE CESUMAR

Data da Colação de Grau: 0510212022 - Diplomação: 0510212022

Situação: Regular

Atribuições profi ssionais:

! Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 28o de 11112t1933

I Resolução do Confea N.o 218l1973 - Art. 70 de 291061'1973

, Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 7o de 2411Í/1966

] obs.: possui competência profissional para as atividades do Art. 7o da Lei no 5.194/1966 nos campos da atuação do artigo 28 do Decreto no

i 23.569/1933 e do art. 7o da Res. no 21811973 do Confea.

RESPONSABILIDAOE TÉCNrcA/QUADRO TÉCNICO:

IMPERIO MONTAGENS INDUSTRIAL LTDA

, CNPJ:26416686000190

Desde: 01/04/2024 Carga Horária: 30h

Para fins de: Licitações

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(óes) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua

validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http://www.crea-pr.org.br)' através do

protocolo n.o 301230t2024, ressaltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a

participação efetiva de seu(s) responsável(eis) tecnico(s)'
Emitida via lnternet em 2611012024 08:48:33

Dispensa-se a assinatura neste documento, conÍorme lnstrução de serviço No_03/2021.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Valid 2711112024

CPF:
092.995.279-03

Documento de ldentidade:
13.240.914-5

Órgão emissor:
SSP/PR/PR

Nome civil:
CHARLES BRENDAN ALBERTO DE LI

Carteira - CREA-PR No:

PR-2024591D

Registro Nacional:
1720824304

Registrado(a) desde:
2810312022

Filiação:
PAI: VALDEIR DE LIMA
MAE: ELIANA ALBERTO DA HORA

Naturalidade:
SARANDI/PR

Página 1 de 1
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REA-PR Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e Negativa de Débitos

ccnaalho lael6al ala tn{aiàaÍL
a 

^e 
modl óo ,a.aal

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a empresa encontra-se

regularmente re-gistrada nos-termos da Lói Federal no 5.194, de24 de dezembro de 1966, estando habilitada

suãs atividades no Estado do paraná, circunscrita à(s) atribuiçáo(óes) de seu(s) responsável(eis) tecnico(s).
a exercer

Certidão n" : I 1 5862 2024

Encontra-se quite com o exercício 2024
Não possui debito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dÍvida ativa até a presente data.

Responsáveis técnicos pela Matriz' GNPJ: 26.4í6'686/0001'90

NOME CIVIL: CHARLES BRENDAN ALBERTO DE LIMA

Carteira: PR-202459/D - Data de expediçáo: 2810312022

Desde 01/04/2024 - Carga horária: 30h

Situaçáo: Ativo

i rÍrulo: ENGENHEIRo ClvlL - Situação: Regular

Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 28o

\-. TíTULo: ENGENHEIRo clvlL - situação: Regular

I Lei Federal N." 5.í94l'1966 - Art. 7o

lI Obs.: possui competência profissional para as atividades do Art. 7o da Lei n" 5.194/1966 nos campos da atuação do artigo 28 do Decreto no

, 23.569/1933 e do art. 7o da Res. no 21811973 do Confea.

i TíTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular

: Resolução do ConÍea N." 2't8lí973 - Art. 7o

Para fins de: Licitações

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua

validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http://www.crea-pr.org.br), através do

protocolo n.o 27019412024, ressaltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a

participação efetiva de seu(s) responsável(eis) tecnico(s).
Emitida via lnternet em 2010912024 09:37 :53

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme lnstrução de serviço N" 0_3/202í.

AfalsiÍicação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Valida 2 10312025

Objetivo Social:
- Montagem de estruturas metálicas;
- Serviços de dobra e instalação de calhas;
- Serviços de usinagem, tornearia e solda;
- Manuienção e repãração de outras máquinas e equipamentos para usos industriais;

- Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras;
- Comérciô varejisia de ferragens e outros materiais utilizado na prestação de serviços.

Data da última alteração
0410712024

CNPJ:
26.41 6.686/0001 -90

Capital Social
R$ 105.000,00

CEP:
87112-610

Razáo social:
IMPERIO MONTAGENS INDUSTRIAL LTDA

Endereço:
RUAJOSE MUNHOZ,411, BARRACÃO, JARDIM CASTELO

Gidade:
SARANDI.PR

Num. Registro:
84384

Data do Registro:
01t0412024

No da Alteração Contratual
2

Página '1 de 1
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(/)SCI
SISTEMA CORPORATIVO INTEGRADO

Carteira Digital

Car.teira Profissional

Situação da carteira profissional: Ativa

Espelho
2990274

Nome
CHARLES BRENDAN ALBERTO DE LIMA

Registro Nacional (RNP)

1720824304

Registro no CREA

PR-2024591D

Situação do Registro
Ativo

Data de Reg. no CREA

2810312022

1 of 3

Crea de Registro

1610112024, r5:22
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CONFEA I Conselho Federal de Engenharia e Agronornia

CREA-PR

Títulos
Engenheiro Civil

Histórico
Emitido em 0110412022 pelo GREA'PR

Notícias

Links úteis

QUEM SOMOS

https //sci confea org br/carteiradigitall? q:299l274&AspxAutoDetectC

)

PORTFOLIO

COMUNIDADE

SOEA

FALE CONOSCO

contatos

2 of 3

SEPN 508 - Bloco A

1610112024, l5:22

@



CONFEA I Conselho Federal de Engenharia e Agronomia

CEP:70.740-541 - Brasília, DF

Telefone Geral: (61 ) 2105-37 00

Email: gti@confea.org.br (mailto:gti@confea.org.br)

2015 O CONFEA I Conselho Federal de Engenharia e Agronomia. Termo de Uso

ÍgQ+in@ Y@

2'iJ
https://sci.confea.org.br/carteiradigitaV?q:2990274&AspxAutoDetectC..

3 of 3
1610'112024, 15:22
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Restrito

213
https://servicos.crea-pr.org.br/restrito/view?url:oÁ2Fconsultaso/o2Fextr...

Consulta de Empresa

Registro: 84384
Razão Social: IMPERIO MONTAGENS INDUSTRIAL
Nome Fantasia : IMPERIO CONSTRUTORA
CNPI : 26.4L6.686/0001-90
Telefone : (44) 99952-8344
Endereço: RUn:OSr MUNHOZ 411 BARRACÃO CiAaOe: SARANDI PR

E-mail : contato@imperiomontagens.com

Endereço de correspondência: RUA JOSE MUNHOZ, 411BARRACÃO

]ARDIM CASTELO
Cidade: SARANDI-PR 871 726L0

Capital da Matriz: R$ 35000
Data Cap.: L8/07/2024
Data Reg: 0l/04/2024
Empresa : Matriz Registrada no PR

Número da Alteração: 2
Data Alteração Contrato Social: LB/OU2O24

Objetivo Social: MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS

CALHAS; SERVIÇOS DE USINAGEM, TORNEARIA E SOLDA

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USOS INDUSTRIAIS; ,

RESÉRVAT9RI9S METALIç9S E CALDEIRAS; COMERCIO VARE]ISTA DE FERRAGENS E OUTROS

MATERIAIS UTILIZADO NA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

Restrições:

observações: Onbjeto social constante na cláusula primeira da segunda alteração contratual

Situação: Regular

Empresa informada possui débitos de anuidade em aberto

Ano Anuid.: 2024 Cota Anuid.: 0 Reg' Receb.: Nro' Guia: Data Pagto: Valor

Pago: R$ 0,00 Situação: Em Aberto

Responsabilidade Técnica
CARTEIRA NOME

PR-2O2459lD CHARLES BRENOAN ALBERTO DE LIMA ENGENHEIRO CIVIL

Quadro Técnico
CARTEIRA NOME TITULO

\-

\.,

TITULO

Listar Responsáveis Técnico uadro Técnico baixados

Sócios Terceiros

l of 1

0910412024,08:23

NOME

MAYCON WASHINGTON ALBERTO DE LIN4A
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DE ATESTADO DE CAPACIDADE TECNTCA

Atestamos. para todos os fins de direito, que a empresa IIIpERIqgpNTAGENs
INDU_§TRIa! LTDA. e-stabelecida na fiu,q, JOSE l,Iffi

ffiI/PR,CNPJie.qo,oto.000l/90.tbinossafornecedorade
serviços conforme descritos em tabela abaixo. na APAE de Sarandi.

ValorTotal Serviços: R$ 13.000,00

No pcríodo de 1211212023 a 2711212023

A referida empresa cumpriu sempre e pontualmente conr as obrigações assumidas, no
tocante aos serviços solicitados. pelo que declaramos estar apta a cumprir corn o objeto
contratado, nada tendo que a dcsabonc.

Por ser vcrdade, firmamos a prescnte.

Sarandi / PR. 20 dejunho de 2024.

)

DE ADVOCACIA

ADELINO GARBUGGTO . SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACTA
CNPJ 42.092.224/0001 -1 0

RUA GUIAPÓ, N.O 68 CENTRO EM SARANDT.PR CEP 087111 .120.
Fone: (44199724870

ITENS cÓD DESCRTçAO UNID. DE
MEDIDA QUANTIDADE

01 72251

- Troca de calha lateral do telhado do pátio
principal (35m) e fechamento de acabamento
abaixo da calha;
- Troca calha do telhado do fundo do pátio
principal (7m);
- lnstalação de rufo e calha no telhado quebrado
sobre entrada da cozinha;
- Desinstalaçáo dos aparelhos do aÍ
condicionado, fabricação e montagem mão
francesa, Para apoiar aparelhos recolocados,
instalação de ar condicionado recolocados,
fabricação e montagem de rufos para vedação
cobertura;

Serviço 01

ADELINO GARBUG Glo -

Página I de í
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Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução no 1.137, de 03 de abril de 2023 c CAT COM REGISTRO
DE ATESTADO

L720240006155
Atividade concluída

Conselho Regionat de Engenharia e Agronomia do Paraná

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resoluçáo n" 1.137,de 03 de abril de2023,do
Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenhariq g§plomia do

Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional CHARLES BRENDAN ALBERTO DE LIIMA

referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: CHARLES BRENOAN ALBERTO DE LIMA

Registro: PR-202459/D

TÍtulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL

RNP: 1720824304

Número da ART: 172021p;766529 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRÁ/SERVIÇO
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em:22tOBt2O24 Baixada em 2210812024 Forma de registro: lnicial

ParticipaÇão técnica: lndividual

Empresa contratada: IMPERIO MONTAGENS INDUSTRIAL LTDA

l-

Contratante: PEDRO LUIZ DE SOUzA 68947216968 CNPJ: 48.í92.14610001-02

Rua: R SEQUOIA No: 99

Complemento: Bairro: JARDIM PINHEIROS

Cidade: MARINGA UF: PR CEP: 87043-636

Contrato: celebrado em 2210712024

Valor do contrato: R$ 9.0OO,OO Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Privado) brasileira

Ação lnstitucional:

Endereço da obra/serviço: R SEQUOIA No: 99

Baino: JARDIM PINHEIROS

Cidade: MARINGA UF: PR CEP: 87043-636

Coorde nadas Geográfi cas: -23,408296 x -5'1,898805

Data de inÍcio: 01/08/2024 Conclusão eÍetiva:2210812024

Finalidade:

Proprietário: PEDRO LUIZ DE SOUZA 68947216968 CNPJ: 48.192.146/0001-02

Atividade Técnica: í- Execução de fabricação, Execução de instalação, Execução de obra de estrutura metálica para

ediÍicação, 18 M2

Observações da certidão:
O Crea-PR certifica os dados da ART

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT o

atestado contendo 2 folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes'

Certidão de Acervo Técnico n' 172024000615512024

2710812024 15:21

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que A CAT perderá a validade no caso de modificação dos

comprova o registro do atestado no Crea. dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos
em razáo de substituição ou anulação de ART.

A CAT é válida em todo território nacional'
A autencidade e a validade desta certidão deve ser
confirmada no site do Crea-PR, no endereço
https://www.crea-pr.org.br, informando o nÚmero do
protocolo: 24351 I 12024.

A falsificação deste documento constitui crime previsto no
Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva
ação penal.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

0800 041 0067

ww.cÍea-pr.org.br

't.-'

CREA.PR
Cl,dh MioEl d. E@i.n.
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PEDRO LUIZ DE SOUZA 68947216968
cNPJ 48, 1 92. 1 461000 1 -02

\-

ATESTADO DE CAPACTDADE TÉCNICA

Atestamos para todos os fins, que a EmpÍesa IMPERIO MONTAGENS INDUSTRIAL LTDA,
inscrita no CNPJ 26.416"68610001-90, com sede na RUA JOSE MLINHOZ,4l I - SarandiiPR, tendo

como responsável teênico CHARLES BRENDAN ALBERTO DE LIMA, engeúeiro civil, Carteira -

CREA-PR N": PR-202 459/D, foi nossa tbrnecedora de serviços conforme descritos em tabela abaixo,

no Endereço RUA SEQUOIA, 99 - JARDÍM PINHEIROS, MARINGA/ PR.

DESCRçÃO DoS SERVIÇOS:

Serviço de fabricação e montagem de cobertura metálica, sendo promovidos reparos em toda a

e$rurura, com a instalaçâo de telhas, ruÍbs, pingadeiras, calhas e sistema de escoamento oom

tubulação. conforme tabçla abaixo:

r8

M: l8

04

Valor Total Serviços. RS 9.000,00

I'I'EM ART OBJETO [Execução de obra] UNID QUANTTDADE
0l 1720214766s29 Fabricação e instalação dE tesoura inteira em

aço, vâo de 5 m, para telha metiilica, incluso

içamento.

LIN I

02

03

t720214766529 Trama de aço compostâ por terças para

telhado de 2 águas para telha metálica,

incluso transporte veíical

M2

t720244766529 Telhamento com telha rneb.lica
tennoacústica e: 30 mm, com 2 águas.

incluso içamento.

1720241766529 Calha em chapa de aço gahanizado número

24, desenvolvimento de 100 cm, incluso

Íansporte vertical.

M 9,50

05 1720241766529 Rufo em chapa de ago galvanizado número

24, corte de 25 cm, incluso transporte
vertical.

M 20

06 1720244766529 Tubo de PVC rigido tipo PBA classe 15,

DN=1 00mm (DE=1 1 0mm) inclusive
conexóes

M ó

No periodo de 0l/08/2024 a2210812024.

Página í de 2
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A referida empresa cumpriu sempre e pontualmente com as obrigaçõcs assumidas. no tocante aos

scrviços solicitados. peló que declaramos estar apta a cumprir com o objeto contratado, nada tendo

clue a desabone.

Por ser verdade, lrmamos a presente.

Sarandi I PR,22 de Agosto de 2024

PEDRO LUIZ DE SOUZA 68947216968
cNPJ 48.192.1 46/0001 -02

LUIZ DE 68947216968
CNPJ:48.192. 14610001-02

\-

Página 2 de 2
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Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução no 1.137, de 03 de abril de 2023 Ci' CAT COM REGISTRO
DE ATESTADO

t720240006386
Atividade concluída

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n" 1.137, de 03 de abril de 2023, do

Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de EngenhariaeAgronomia do

Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional CHARLES BRENDAN ALBERTO DE LIMA

referente à(s) Anotação(óes) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

ProÍlssional: CHARLES BRENDAN ALBERTO DE LIMA

Registro: PR-202459/D

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL

RNP:1720824304

Número da ART: 17202+;759093 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRASERVIÇO
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Registrada em:2210812024 Baixada em:2210812024 Forma de registro: lnicial

Participação técnica: lndividual

Empresa contratada: IMPERIO MONTAGENS !NDUSTRIAL LTDA

\-

ContÍatante: ADELINO GARBUGGI - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA CNPJ: 42.092.22410001"10

Rua: R GUIAPO No: 68

Complemento: Bairro:CENTRO

Cidade: SARANDI UF: PR CEP:87111-120

Contrato: celebrado em 2207 12O24

Valor do contrato: R$ 14:000,00 Tipo de contratante: Pessoa JurÍdica (Direito Privado) brasileira

Ação lnstitucional:

Endereço da obra/serviçoi R MARINO PAULICHI No: 881

Bairro: JARDIM BELAVISTA *tt*-<"t"*
Cidade: MARINGA UF: PR CEP: 87060-330

Coordenadas Geofficas: -23,44571 x -51,94686

Data dê inicio: 22JO7 12024 Conclusão eÍeliv a: 221 0812024

Finalidade:

Proprietário: ADELINO GARBUGGIO - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA CNPJ: 42.092.22410001-í0

Atividade Técnica: 1- Execução de fabricação, Execução de instalação, Execução de obra de estrutura metálica para

ediÍicação, 30 M2

Observações da certidão:
O Crea-PR certifica os dados da ART

CERTIFICAMOS, Íinalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT o

atestado contendo 2 folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico no 172024000638612024

0410912024 14:18

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que A CAT perderá a validade no caso de modificação dos
comprova o registro do atestado no Crea. dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos

em razáo de substituição ou anulação de ART.
A CAT é válida em todo território nacional.

A autencidade e a validade desta certidão deve ser
confirmada no site do Crea-PR, no endereço
https://www.crea-pr.org.br, informando o número do
protocolo: 243497 12024.

A falsiÍicação deste documento constitui crime previsto no
Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva
ação penal.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

0600 041 0067

www.crea-pr.org.br
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ADELI N O GARBUGGIO - SOCI EDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

cN PJ 42.092 .224íOOO1 -1 0

RUA GUAIPÓ, N" 68 CENTRO EM SARANDI-PR CEP 087111-120.
FoNE: l4./.ls9e72487o

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNIGA

Atcstamos para todos os Íins, que a Emprcsa IMPERIO MONTAGENS INDUSTRIAL LmA,
inscrita no CNPJ 26.416.68610001-90, com ssdc na RUA JOSE MUNHOZ,4II - SarandilPR, tcndo

como resporsável tecnico CHARLES BRENDÂN ALBERTO DE LIMA, engenheiro cil'il, Carteira -

CREA-PR N": PR-2024591D, foi nossa fornecedora de serviços conÍbrme descritos em tabela abaixo,

no Endereço RUA MARINHO PAULÍCHT N" 881, CASA 10, JARDIM IGUAÇU, MARINGÁ/ PR,

DESCRTÇÃO DOS SERVTÇOS:

Serviço de fabricação e montagenr de cobertura metálica, serrdo promovidos reparos em toda a

estrutura, com a instalação de telhas, rutbs, pingadeiras, calhas e sistenta de escoamento ctlnr
tubulação, conlbrmc tabcla abaixo:

Valor Total Scwiços: R$ I4.000,00

ITEM ART OBJETO Bxecução de obral UNID. QUANTIDADE
0l 1720244'759093 Fabricaçào c instalação dc tesoura inteira em

aço, vào de 5 m. para telha metálica, incluso
rçamento.

UN 8

02 1720244759093 Trama de aço composta por terças para
telhado de 2 águas para telha metálica,
i ncluso transporte vertical.

rL,Í2 30

03 1720244759093 l'elhamentu com telha meúlica
termoacústica e:30 mm, com 2 águas,

incluso içamento.

M: 30

04 1770244759093 Calha em chapa de aço galvanizado número
24, desenvolvirnento de t00 cnr, incluso
transporte vertical.

M t5

05 t7?0244759093 Rufo enr chapa de aço galvanizado rrúmero
24, corle de 25 cm, incluso transpoÍe
vertical.

lvÍ 50

06 1720244'759093 Tubo de PVC rígido tipo PBA classe 15,
DN=1 00mm (DE=1 1 0mm) inclusive
conexões

M 6

Ntr periodo de 2210712O24 a,2/0812A24.
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ADELI NO GARBUGG IO - SOCI EDADE INDIVIDUAL DE ADVOCAC IA

cN PJ 42.092 .2241 OOOI -1 0

RUA GUAIPO, NO 68 CENTRO EM SARANDI-PR CEP.087111-120.
FONE: l4Ál'99972-4870

A reÍ'crida cmprcsa cumpriu sempre e pontualnrentü com as obrigaçôcs assumidas, no tocante aos

serviços solicitados, pclr: que declaramos estar apta a cumprír com o objcto contratado, nada tendo

quc a dcsabonc.

Por ser verdade, hrmamos a presente.

Sarandi / PR, 03 de Setembro de 2024.

SócIo ADMINISTRADOR E ADVOGADO

ADELINO GARBUGGIO -SOCIEDADE !NDIVIDUAL DE ADVOCACIA
C N PJ : 42.092.224/000í -1 0
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Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução no 1.137, de 03 de abril de 2023 c . CAT COM REGISTRO
rir,l DE ATESTADO

,l','.'., L7 202400 0 5 6 7 0

Atividade concluída
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n'1.'137, de 03 de abril de2023,do
Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia eAgronomia do

Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional CHARLES BRENDAN ALBERTO DE LIIMA

referente à(s) Anotação(ôes) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: CHARLES BRENDAN ALBERTO DE LIMA

Registro: PR-202459/D

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL

RNP: 1720824304

Número da ART: 1720244425330 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRASERVIÇO
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em: 0610812024 Baixada em 0610812024 Forma de registro

Substituição Participação técnica: lndividual

Empresa contratada: IMPERIO

contratante: ANqBÉlâ. CRISTINA PIRES 
"_CPF:_005.888.479-33

Rua: R GUIAPO No: 9í4

Complemento: Bairro:CENTRO

Cidade: SARANDI UF: PR CEP: 871'11-120

Contrato: celebrado em 1O1O412024 Vinculado a ARf : 1720243659í 84

Valor do contrato: R$ 50.167,66 Tipo de contratante: Pessoa Física brasileira

Ação lnstitucional:

Endereço da obra/serviço: R. APARECIDA DOMINGUES CARVALHO No: S/N

Bairro: JARDIM SAO PAULO ll

Cidade: SARANDI UF: PR CEP:87114482

Coordenadas Geográficas: -23,2632 x -5 1,5í 239

Data de inicio: 1210412024 Conclusão eÍetiva: 0310712024

Finalidade: Residencial

proprietário: ANDRÉA CR|ST|NA PIRES CNPJ: 005.888.479-33

Atividade Técnica: 't- Execução de obra instalação das calhas/rufos, emboço/rebocos, contrapisos, fechamentos em alvenaria

convencional,1 SERV

Observaçóes:
Calhas, ruÍos, rebocos, contrapiso, fechamento alvenaria

Observações da certidão:
O Crea-PR certifica os dados da ART

CERTIFICAI/OS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT o

atestado contendo 1 folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade
pela veracidade e exatidão das inÍormações nele constantes.

Gertidão de Acervo Técnico n" 172024000567012024

0710812024 08:24

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que A CAT perderá a validade no caso de modificação dos

comprova o registro do atestado no Crea. dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos
em tazáo de substituição ou anulação de ART.

A CAT é válida em todo território nacional.
A autencidade e a validade desta certidão deve ser
confirmada no site do Crea-PR, no endereço
https://www.crea-pr.org br, inÍormando o número do
protocolo: 21 966312024.

A falsificação deste documento constitui crime previsto no
Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva
ação penal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

0800 041 0067

www.crea-pr.org.br
Coí..iho R.9ion.l d. hsan.i.

. agrcromla do P.rána
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

litt ÂNI)ltlil^ Cl{lS'l'lN^ I'll{liS. lNSCIf l'l'A NO CPtj: 005.uÍiti.479-.i3, ,,\tcsto plnr rurlos os tins
dc dilcito. rluc r l'.mprcsu IMI'ljRlO MON'I'AGliNS INI)LJS'l'RIÂL t-'l't)Â. inscritr no ('Nl).t
2(».116.68610001-90. cour scdc nu ltl.JA JOSíi MILJNI lO7.- lll Sanurdi/Plt. tcndu conro
rcspottsitvcl tr,'ctticoCI tAI(LliS llltl:NDAN Al.lll:l{'l'() Dtj l--l!!À, cn_qcnhciro civil. Cartcira -
('l{l:Â-Í'}1{ N": l'lt-20f,t59/l). l'oi ttossu lclrtrcccrlola tlc scn,iços conlbnrrc rlcscritos crl lultcla abaixo.
no l:utlct'cço lt[JÂ Al'Al{lr(.'ll);\ l)OIVIlN(;( I:S t',\ltVi\t.llu. S,N..lr\lU)lVÍ Sr\O 1,.,\t.tl.O ll
SAITANI)I i I'I{.

l l'tri\4
0t

Alt'l'
t72024-+125330

17202t112-s330

r7202-14+25i30

t7202+1rt25330

I 7201+4ll_i-'i.'j0

17202+.112-i:ii0

r7t02+l-125:i-'i0

OB-IETO ll:xccLrçuo tlc oblal
ljabriclçiro c nlotltugcl'n clc cailras. cnr chlpa
uirlvalurnc 0..l3nrrn. c dcscnr,olvinie'nlo clc

il0cnr.
lritbriclçuo c lnontlgcltr tlc Irr.nlr l)()rti.r l)tu'a
itlçapiro. cur aço gulvunizaclo:

Scrviçrt rlc lcspaldo ([: rrtrrLo corrr tlloe o rlc
ti.jolo ccrârnico, 9 .r I 9x 24 crn.
AsscrrtatrrcnLo clc ct:nlrapiso, com couclclo
Ir('K 2-5rrr;la, prcpuratlo nauuul in loco.
tultull de 5cnr:

lrittrricle;rru L' nr()nIlrgcrn rle ltrlirs. ünt ('llirl)il
git IvitIrrrrtc 0..1-lrrrrir. e tlc..,crrvolr irncrrLo tle
--l0unr:

l{c[roco cnr ltarctle rlc llvcrrlrrilr
colrvcncionlrl:
ljcchlrrrcnto clc cur.rtciro rlc oblir (talltlnc).
cunr tcllra rlc zinco tlaltúzio 1-5. csllcssrrrl tlc
0.-5(Jurrrr.

^/
'../-/1

,h Üvl"t2 L (',11s,
I

ANDREIA CRISTINA PIRES

[.,NIl)
M

Qr.;^N I lr).,\t)r
ó0.00

r,00

fi.l.00

0l l)cça

IVI

M:l

\I

\t'

Nl.r

)(

*

*

0l

0-1

0.j

0ír

01

203

I ii0

N()l

21

Virlur'l'otll Scrviços: l(S -50. I (t'7.66

No ;rcrítrrlo tlc l2l(l1l2t)24 dll3l0712024

\ t'clc[itllr ct]rl)l'cslr ctttrrl'lt'irt scnll)rc c;>ontrrirJDrcut.c cont ils obrigilçr-rçs irssr.rrtlidirs, r)() toeilr)trl iros
scrt içtrs sttlicitlLtlos. ;tclu clttc tlcclitt'l.tntos csli.lt i.rl)tír l ctull'llil eonl () rt[r.jcto couIr'atlrlo. nucll tcrrrlo
rlttc rr tlcsu[ltlnc.

I)rll scr vcrtlrrdc. l'irnrirnros x pruscltlc

Sltirurli l'l{. 0ó tlc Àgosto tlc l0l4
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SECRETARIA DA SEGU
POLíCIA CIVIL DO ESTADO PAULO

DELEGACIA SECCIONAL DE DE
sEçÃo DE ADMTNTSTRAçÃO E FINANçAS - U.G.E.180302

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins, que a Empresa IMPERIO MONTAGENS INDUSTRIAL LTDA,
inscrita no CNPJ 26.416.686/0001-90, com sede na RUA JOSE MUNHOZ, 411 - Sarandi/PR,
tendo como responsável técnico CHARLES BRENDAN ALBERTO DE LIMA, engenheiro civil,

Carteira - CREA/SP 5071507932, executou paru a Delegacia Seccional de Polícia de Dracena,
REFORMA PARCIAL DO TELHADO DA DELEGACIA DE POLICIA DO MUNICíPIO OC TUPI
PAULISTA/SP, localizado na Rua Senad or Piza, í 701 , Centro, Tupi Paulista/SP, conforme abaixo:

lNrcro E DURAÇÃO

. Dispensa de Licitação no 9001212024;

. Prazo de execução: 30 dias;

. Data de início: 2210712024;

. Data da conclusão:2910712024;
o ART de Obra ou Serviço: 2620241627240

VALOR DA OBRA íR$):

35.500,00 (trinta e cinco mil e quinhentos reais).a

DESCRICÃO D SERVICOS:

Serviço de manutenção e conservação de cobertura, com a retirada do telhamento, rufos e

pingadeiras antigas, sendo promovidos reparos em toda a estrutura, com a substituição de telhas,
rufos, pingadeiras, calhas e sistema de escoamento com tubulação, conforme tabela abaixo:

Item Códiqo DescriÇão Unidade Quantidade
1 04.03.040 Retirada de

telhamento perfil e
material

M2 170

2 05.07.040 Remoção de entulho
separado de obra
com caçamba
metálica - terra,
alvenaria concreto,
argamassa, madeira,
papel, plástico ou
metal

M3 10

3 04.30.020 Remoção de calha
ou rufo

IV 40

4 1 6.1 3.1 30 Telhamento em M2 170

Rua Olímpica no 148 - Pq. São Carlos - CEP 17.900-6í2 - Dracena/SP
Telefone: (18)3822-2022 - e-mail: financas.dracena.sec@ooliciacivil.so.oov.br
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SECRETARIA DA SEGURANçA PÚBLICA
POLICIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO

DEINTER 8 - PRESIDENTE PRUDENTE
oelec cerul

sEçÃo DE ADMINISTRAçÃO E FINANçAS - U.G.E. í80302

chapa de aço com
pintura poliéster, tipo
sanduiche,
espessura de 0,5
mm, com poliestireno
estendido

5 16.33.062 Calha, rufo, afins em
chapa galvanizada n.
240 - corte 1,00 m

t\í 20

6 16.12.200 Cumeeira em chapa
de aço pré-pintada
com epóxi poliéster,
perfil trapezoidal,
com espessura de
0,50 mm

IV 20

7 46.04.030 Tubo de PVC rígido
tipo PBA classe 15,
DN='100mm
(DE=11Omm)
inclusive conexões

IV 14

I 16.33.022 Calha, rufo, afins em
chapa galvanizada n.

24 - corte 0,33m

M 40

Atestamos, ainda, que os serviços atenderam satisfatoriamente as condições contratuais

Dracena/SP, 19 de setembro de 2024

ALEXANDRE LUIS Assinado de foíma disitatpor

LUENGo ALEXANDRE LUI5 LUENGO

LOPE5:28772090839
LOPES:2877 209083 Dados: 2024 oe 1 e r6:02:4i

9 -03'00'

Alexandre Luís Luengo Lopes
Delegado Seccional de Polícia de Dracena

CPF: 287 .720.908-39

Rua Olímpica no 148 - Pq. São Carlos - CEP '17.900-612 - Dracena/SP
Telefone: (18) 3822-2022 - e-mail: financas.dracena.sec@ooliciacivil.so.oov.br
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Resolução n" 1.025/2009 - Anexo I - Modelo A

Página 112

ART de Obra ou Serviço

262024t627240

6

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART

Lei no 6.496, de7 de dezembro deL977

CHARLES BRENDAN ALBERTO DE LIMA
TítuloProÍissional: EngênheiroCivil

Empresa contratada: IMPERIO MONTAGENS INDUSTRIAL LTDA

2. oados do Contrato

contratantê: POLICIA CIVIL DO ESTADO DE SAO PAULO

Endereço: Rua Olímpica
Complemento: - até 32 - lado par

Cidade: Dracena

Contrato: NOTA DE EMPENHO -
slAFlslc o - 2024NE00268

Valor: R$ 35.500,00

Ação lnstitucional:

Celebradoem: 1510712024

Tipo de Contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público

Consetho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo

1. Responsável Técnico 

-

nrP: 1720824304

Resistro: 5071507932-SP

Registro: 2562966-5P

cPF/cNPJ: 04.236.548/0030-20
N': í48

Baino: Jardim Alvorada
UF: SP CEP: í7900-664

Vinculada à Art n':

\,

3. Dados da Obra Servigo
Endereço: Rua Rua Senador Piza

Complemento:

Cidade: Tupi Paulista

Data de lnÍcio: 2210712024

Previsáo dê Término: 29107 12021

Coordenadas GeográÍlcas: 2í'23'15.4'S ; 5'l"34'11.1"tt,

Finalidadê:

Acessibilidade: Declaro
5.296, de 2 de dezembro

Bairro: CENTRO

UF: SP

N":1071

CEP: I 7930-000

Código:

4. Atividade Técnica

Quantidade

Supervisão
1 Éxecução de reforma de reforma de edificação de alvenaria 170,00000

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

5. Observações

REFORMÂ OE COBERTURA

6. Declaraçóes

Unidade

L
metro quadrado

que as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no Decreto no

de 2004, não se aplicam às atividades profissionais acima relacionadas.



Éa I

Resolução no 1.025/2009 - Anexo I - Modelo A

Página2l2

9, lnÍormaçõ€s
7. Entidade de Classe

Nênhuma

L Assinaturas

DeclaÍo serem verdadelras as inÍormações acima

-de
data

- A pÍesenlê ART êncontra-se devidamente quitada conÍormê dados
constantês no Íodapé-versáo do slstêma, cêrtiflcada Pelo ,Vosso 

^rÚrreío.

de-
Local

cHARtEs ERENDÂN ÂLBERTO DE 11M4i09299527903

CHARLES BRENDAN ALBERTO DE LIMA - CPF: 092.995.279-03
A$nído dê Íoma d gtàl por ÂLEXÂNDRELU S

- A autenticldade dêste documento Pode sêr veriÍcada no site
www.creasp,org.br ou www.coníea.org.br

www.creâsp.org.bÍ
Tel:0800 0'17 l8 1 l
E-mail: acessar llnk Fale Conosco do site aclma

-A guarda da via assinada da ARTserá de resPonsabilidade do profissional
ê do contratante com o objetivo de documêntâr o vlnculo contratual.

ALEXANDRE LUIS LUENGO

LOPES:28772090839
LUÉNGO L0PE5:23/720S319

POLICIA CIVIL DO ESTADO DE SAO PAULO - CPF/CNPJ: 04.236.548/0030'
20

Valor ART R$ 262,55 Regiskada em: 1810912024

lmpresso emi 1810912024 16:36:26

Valor Pago RS 262,55 Nosso Numero: 2520211627240 Versão do sistema

L
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CÂu,In,I MUnuCIPÂl DE sÂnÁNDI
CNPJ 7r.r44.E34/O001-7O

Avenida Maringár 660 - CEP tTf U-000 - Sarandi - Pr.
Fone: (44)-4009-1750

E-mail: compr.'as@cms.Dr.gov.br Site: http: //www.sarandi.pr,les.br/

DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para todos os fins de direito, que a empresa IMPERIO MONTAGENS
INDUSTRIAL LTDA, estabelecida na RUA JOSE MUNHOZ, 411 - JD
FLORESTA, SARANDI/PR, CNPJ 26.416.686.0001/90, foi nossa fomecedora de
serviços realizaçáo de serviços de limpeza, restauração e vedação de calhas e rufos do
telhado da Ala Administrativa da Câmara Municipal de Sarandi, nos tennos da tabela
abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste insúumento.

no período de 15/06/2023 a3010612023 totalizando 85 horas

A referida empresa cumpriu senlpre e pontualmente com as obrigações assumidas, no
tocante aos serviços solicitados, pelo que declaramos estar apta a cumprir com o objeto
contratado, nada tendo que a desabone.

Por ser verdade, firmamos a presente.

Sarandi, 20 de junho de 2024.

J

João Roberto dos Santos Lopes
Diretor Admini strati vo

Portaria 04812024

\-

ITENS cÓD DESCRçÃO UNID. DE
MEDIDA QUANTIDADE

01 72251

- Manutenção (reparafusar e vedação entre rufos e
parede) em cerca de 100m lineares entre calhas e
rufos;

- Recuperar emendas e bocais - 15 unidades;

- 35 metros de comunheira;

- lmpermeabilização cerca de 80 metros de
platibandas internos;

- 3 Metros de fechamento em chapa;

- Manutençáo em partes das telhas;

- Abertura de 1 (um) extravasor (ladráo);

Serviço 01

Página I de I
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PREFEITTIRA DO IUTINTCÍPTO DE TAMBOARA
ESTADO DO PARANÁ

Praça Isabcl Marcos Beltrame. n." 2(X)0 - 0 (41) 3460-1109 -fax: (4{) 3{60-l170

CEP 87760-000 - TAIVIBOARA - PARANÁ
CNPJ - 76.978 519/0001-00

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

A Prefeitura Municipal de Tamboarq estado do Paraná, regularmente inscrita no CNPJ sob

o n." 76.978.519/0001-00, localizada na Praça Isabel Marcos beltrame, n.o 2000, tto
Municipio de Tamboara, estado do Paraná, DECLARA para trns de qualificação tecnica
que a empresa IMPEzuO MONTAGENS INDUSTzuAL LTDA, inscrita no CNPJ n.o

26.416.686/0001-90, devidamente contratada, comprovou ter experiência satisfatoria na

área de atuação dos serviços licitados por esta Entigade, sendo eles: AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS PARA TABRICAÇAO E INSTALAÇAO DE CALHAS PREDIAS.

Atestamos tambem que todos os serviços foram desempenhados de forma satisfatória, de

forma que podenros afirma estar a fornecedora, plenamertte qualificada para o
desempenho de atividade pertinente e compatível a outros Municipios.

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente.

Tamboara l8 de setembro de2024.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇOES



Ànottçáo de Rcponeabilldade Técnlca - ART
Lei no 6.496rde 7 de dczembro de 1977

Tltulo prEÍsionsl,

ENGENHEIRO CÍVII

Empíé56 COúlraI&: IMPERIO MOI{TAGENS INDUSTRIAL LIDA

Pásina 1ft 9 ç
ART de Obra ou Seruiço
L72A244759093cR"ÊA-pR

Conselho Regional de Engenharia e Agronornia do Faraná

ALBERTO DE LIMA

2. Dldês do ContÍ.to

üontratanre: ADELINO GARBUGGIO " SOCIEDADE INDMDUAL DE ADVOCACIA

R GUIAPO,68

CENTRO . SARANDI/PR 87 1 1 1 -120

Coillrato: (Sem número) Cêlêbrâdô »m:22107R424

Trpo d€ coírlíâtânle: Pessoa Juridica (Direito Prúado) brasileira

3. Drdol dr ôbralscruiço

R MARINO PAULICHI. SA1

JARDIM BELA VISTA- MARINGA,TPR 87060-330

cNPJ: 42.092.22ií000í-10

Coordenedâs 6êogíáfi cas: -23,4457 1 x -51,94ü86

cN" r: 42.O92.2241000'í -i 0

Quant;drdê UnÍdade

30,00 M2

Data de lniclo: 2AO7f2O24 Prevlsso de térmlno: 2UAB2O24

ADELINO GARBUGGIO - SOCIÉDADÊ INDIVIDUAL DE ADVOCAÇIA

4. Atlvldadâ TósnlE.

[Execugáo de Íabricação, Erecuçáo de instalação, Execução de obral de êÉ!{ulura metálica para edif,caçáo

6. DÊchrsçó!É

Cléurula Cornpromisróriel Às pàrtes Cêcrdem, lrurÊmênte e de comum aeordq que qualquêr coníltô ôu llrlgi!
oi iéfiàdD du p{ê5etrts tonlràLo, inciutrve no tocJntB a 5uê intErpretaçãc ou erecuçáo, *rá rsolvirlo por

ôíbitÍàsêm, dÊ acordo cor* a lei n§ 9.307/96, de 23 .Jê *1êmbro dê 1996 ê LÊi ne 13.129, de 26 de mao de 2015,

Jtrãuàe da câmârê dê Mediêçáo êÁÍbitngêm dô con3êlho Âegiohàl dE EtrÊêhhrria e A6lonomia ds Paraná -
(MAi C|ÉA'PR, loesli:ads § iuJ Dí, Zsrnenhof, ne 35, Âhô dã Glôrtu, cuÍirihá, p3Íáná, têlÊÍóre 41 115G6727, Ê dê

conlqrmídade com o:eu Regulameilo de Arbitragem. Ao optârem pEla inserçáo da pregentÉ cláusúlú nê51ê

(ontrJlo, as p!Íes derlaram conhecer o referido Regulanrento e concordar. em especíal e exprssãmeflte, com m

5a:rÁ 1 §ítíil15

Docurnento Éssinado eletronicamente por CHARLÊS Ef,ENDAN ALBERTO DE

LIMA, regist,'o Crea-PR P8-2o2459lD,na área restrita do proÍTssional com u',o de

login e senha, na e hora 11h13,

ADEILilO 0t

VElor da ART: ftS 99,64 Rcgisbrda am, ZZloS/?.o24

oeclaraçào usinadâ clêlrmicamente psÍ (|'IÀRLE5 BffENDAN

ATBERTO DE UMA, rcgis$o crêà-FR pÉ,"20245S/D, na área

rdtrilô do proíisíional com mo de login e senha, na data

22lo$l?A?4 e hoÍô 11h1:1.

CôntÍátaritê

- A ARÍ é uillda sqn"nt! quando quhsda, coníomc lnÍorrugõa m
rodapÉ d*rto íomulário ou corúrrÊrui. m sile u/iülr.rfÊa-pl.or6.b;'

- A autenücldade dGíe deumsÍrto gode *r wdflcãdã nó §lto

wwrr.crsor"olg"br ou wwroníer.or3'br
- À guarda de úa rssÍnEda di ART ler, de responsabÍlldadâ do prcíb3ionãl

€ do comEtsÍrtÊ Gom o obJetlw dc dcmÊnt|r o y{nruls (€ítntBl.

AcssE *osso site www.crea-pr.or6-br

Ceflt,âl de ãtêndimerno: O8m O41 0067
cNPJ : 42.092. 224lfiro1-

valoÍ Pago: B 99,64

A autênticidade dtrtâ ÂRÍ pêde eÍ rerifiGda em https:,{:erukos.crea-pr.qg,br/publi@/art
lmpÍs êm: 221§12oD4 L4i15:42

r0

/

www.crea-pr,orB-bq



AnoEção de Rcsponeabilidade Técntcr - ART
Lci no 6,496r de 7 dc dczgnbro óc1977

ARr de obra ,, Jà'[Êf I
t720244766529c

Consêlho Reglorul de Engenharia e Agronomia do Paraná

l. RosponslYrl Tócrüco

CHARLES BRENDAN ALBERTO DE LIMA
Thulo pmfaeonal:

ENGENHEIBO CIVII

Emproôâ Coerlralada: IMPERIO MONTÀGENS INDUSTRIAL LTDA

2. D!do3 do Comr.to

côntrarante: PEORO LUIZ DE SOUZA 689472í69G8

R SEQUOIA. S9

JARDIM PINHEIROS - MARINGâ/PR 870{3-636

Contreto; (Sem númaro) CeiôDrado em; 2ZO7|2D24

Tipo d€ contralánie: Pessoa JurÍdíca (Direito Privado) brasileira

3. fdor dr Obr./S.rvlço

R SEAUOIA, 99

JARDIM PINHEIROS - MARINGAIPR 87043.636

Dete dc lniclo: O1IOW2024 Pr:vls§o dr tárnlno: 2A08n024

Propnotáno: PEDRO LUIZ DE SOUZA 68947216968

Coordenadas Gcogrícer: -23,4082S€ x -51,898805

cNPJ: {ã.í 92. í tl6í0001 -{12

CEenüdrde

18,00

RNP:1720E2t13(X

Carteira: PR-202{59/D

Regrstroitr'i sto ; 843E4

cNPJ 48.192,í,16/0001 -02

Unidade

\.,

4. Atiüdad! fdcnlcr

fErecuçào de Íabricaçáo, Erecuçâo de instalaçáo, Execução de obral dê e;lrutura metálíca para edifrcação

Após r conclr.rsão dar etividedar técnicr o proíisionrl dcvcri proccdor r b:ixe dcrte ART

ô H.r.gí.r
Cláuruh Comprornlsórle: As pan6 declrêm, ltvrpmenlê e dê comum acwdo, que quàlquer conílito ou lnlBio

originado do prÉÊnt! contrrto, inclutive no tocãntÊ ô sur inlerpretação d sdçáo, sÊrâ rEolvtdo por

arbÍtÍ4êm, dê âcordo com e t:i ne 9,307/16, dê 23 de çtrmbÍo de 1996 ê Lli ne 13.129, dê 26 de nrab de 2O15,

ííilés de cAmaíe d. Mediaçáo e AÍbitragem do CorEêlho Rêgbnal d€ tn8dh.ria r Agronomie do PaÍaE -
CMATIXEA-PR, loolizadr à Rue Dr. Zamcnhoí, nr 35, Aho d. GlôÍià, Curitib3. Pamá,lllêtúe 41 315+6727, c &
coníotmidade com o *u Rêíulamênto dc Ârbitragcm- Ao odarem pêla ilwção da preutc cláwula ncste
conlíatq õ parts d«laram conhecer o rcÍerido Reguhmnto e cq6Ídâr, eín ecgccíal e expresslmode, com oá

JeG leím6.

M2

O*laração uinad. 2lrtron(àmentr goí CHAR|-ts 0RENDÂfi

AIB€RTO DE LIMÂ, rêgiíÍo Cre.-PR PR-202459/D, nâ áreô
Íestrna do pÍoíks'Dnal com so de login e rnha, na dat:
2U08l2024 e hoía 14h3O.

Contrat!nte

7. Assinrturas

DocumÊnto assin.do eletronlcamcnte por CHARTES BRENDAN ALBERTO DE

LIMA, retistro Crea-PR PR-202459/D, na áraa rêstrita do proFlssionôl com uso de
iogin e senha, nadata 2210812024 Ê horà 14h30,

tt8.192.145/(ml{2

- A AfiT á villde mcntc qurndo 4ultrd.,6rúoru lÍíomaçõ€s rc
rodepé dcstc íomulirio ou onícrêru1. m ritt w.rrorpr.wg.br.
-A .rÍtcntl(ld.dc drí! daummo çode *r nrlÍlcads lro rlte
ww.crp-pr.ora.br ou www,cmí:r.org,br

- A gurd: dr vir u:imdr dr ART çra d. rospffiablÍldada do proílslorel
G do co[trrt.ntE rom o obFüE dê dftmmar o vímlo contmturl.

Acesso no:so tilê www.crca-pr.org.br

Centrôl de dendlmento:08(D 041 @6-l

Valoí Pago: R$ 99,64

@ràÓd-w

valor da AnT: R$ 99,64 Rcgistredr em;2Ü@12024

A autentbd;de dcsta AflI pode ser wriÍicadâ êm https://-rio.<ree-pr-org.br/plblko/arl
lmpíêsso em: 24É12O24 L4i46:1O

EIíH#E
#,Tgfil
ffiffiww.crea-pr.org-br CNEA.PR'-::::ii:=-
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART

Lei no 6.496, de 7 dedezembro de L977

CHARLES BRENDAN ALBERTO DE LIMA
TítuloProÍissional: EngenheiroCivil

Empresa contratada: IMPERIO MONTAGENS INDUSTRIAL LTDA

2. Dados do Contrato

contratante: POLICIA CIVIL DO ESTADO DE SAO PAULO

Endereço: Rua Olímpica
Complemento: - até 32 - lado Par
cidade: Dracena

Contrato: NOTA DE EMPENHO -
slAFrslco - 2024NE00268

Valor: R$ 35.500,00

Ação lnstitucional:

Celebradoem: 1510712024

Tipo de Contratante: Pessoa Jurídica de Direito PÚblico

Resolução n" 1.025/2009 - Anexo l- Modelo A

Página 112

ART de Obra ou Sen iço

2620241627240
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo

1. Responsável Técnico

nr.rp: 1720824304

Resistro: 5071507932-SP

Registro: 2562966-SP

cPF/cNPJ: 04.236.548/0030-20
N': 148

Baino: Jardim Alvorada
UF: SP cEP: í7900464
Vlnculada à Art n':

3. Dados da Obra Servigo
Endereço: Rua Rua SenadorPiza

Complemento:

Cidadê: Tupi Paulista

Data de lnício: 2210712024

Previsão de Término:. 291 07 I 2021

Coordenadas GeográÍicas: 21'23"1 5.4"S ; 5'l'34'1 1.í "llll

Finalidade:

Acessibilidade: Declaro
5.296, de 2 de dezembro

Bairro: CENTRO

UF: SP

N": 1071

CEP:17930-000

Código:

4. Atividade Técnlca

Quantidade

Supervisão
1 Execução de reforma de reforma de ediÍicação de alvenaria 170,00000

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

5. Observações

REFORMA OE COBERTURA

6. Declarações

Unidade

metro quadrado

que as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no Decreto no

de 2004, não se aplicam às atividades profissionais acima relacionadas.



2s3
Resolução n" 1.025/2009 - Anexo I - Modelo A

Página2l2

9. lnÍoÍmaçõês
7. Entidade de Classe

Nenhuma

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as inÍormações aclma

data

- A presentê ART encontÍâ6ê devidamênte quitada conÍoíme dados
constantes no rodapé-versão do sistema, certmcada pêlo rvosso l'rÚmero.

de de

CHARLES BRENoAN ALBERTO DE LIMA - cPF: 092.99ó.279-03

ALEXANDRELUTSLUENGo f;l"áff,ilI;,91:f,:::;^'*^"***
LOPES:28772090839

POLlclA CIVIL DO ESTADO DE SAO PAULO - CPF/cNPJ: 04.236.548/0030-
20

Valor ART RS 262,55 Regiskada em: 1810912024

lmprêsso emi 1810912024 16:36:26

. A autênticidade deste documento podê ser veriÍicâda no site
www.cÍeasp.org.br ou www,conÍea.org.bÍ

www.creâsp org.bÍ
Tel: 0800 0'17 '18 1 l
E-mail: acessar link Fale Conosoo do slte eclma

Local
CHARLES 0RENOÂN 

^LBERÍO 
DE LIMA:09299527903

- A guâÍda da via assinada da ART 3êrá de íesPonsabilidade do pÍotissionâl
e do contratantê com o obietivo de documentaÍ o vínculo contratual.

GRtÂ.§P
-Ê._

Valor Pago R$ 262,55 Nosso Numero: 2620211627240 Versão do sistema



Conselho Regional de Engenharia e Agronomía do paraná

1, Responsável Tecnico

CHARLES BRENDAN ALBERTO DE LIMA
| ÍtrÍlo pto[tsstottal:

ENGENHEIRO CIVIL

f nrÍIci3 co[traracjaj lMpERlo MoNTAGENS INDUSTRIAL LTDA

2. Dados do Contrato

C(,,rrr.ilâ,'rrL- ANDREIA CRISTINA PIRES

R GUIAPO, 914

cENl.t1o - sAÍtANDl/pÍt 8'/ 1 1 1 - 120

Conlrato' {SerI núnterol Celcbracio en jOlO4i2O2l

Vrl,rr: tis 50 167,66 Tipo,lL- corlr;rra.te pesso:l Fistco Uritsilcrra

J, Dírdos dô Obra/Scrviço

Ii APAIIECIDA DOíV]INGUES CAIIVALHO S/N
JÂllDlN SAO P/rULO tt - SAIiANDI/PII 87114-482

Díta de rnicio: j2t0412024 previsáo de térotino: O3\OT|ZOZ4

Frnalidadc liesrdencial

r),ot)írcrar o ANDREIA CRIST'lNA PIRES
il, Atividade Técnica

7. Assirraturas

{-rocuÍnen[o assinado e letronicatnen(e por CI1ARLES BRENDAN ALBERIO DE

Lllr4A, rt-Bistio Crêi-PR PR-202459/D, na área restritr cio profissional con.t uso de
lcr1l 0 e:errlro, na dJtà 06/08/2024 e hora 10h46.

Anotação de Responsabilidade Técníca - ART
Lei no 6.496, de7 de dezembro de L977

p&.$rfr
ART de Obra ou Serviço
t720244425330
subsliturção senr custo à 172024365919,1

RNr) 1720924304

Çartetra PR-202459/D

HegrslÍoiVisto: 84384

cPF 005.988.479-33

cPF'005.888.479-33

Coordenadas Geográficas: -23,2632x -51.51239

IExccur:ãcr de nlJIal tnstaleção das calhas/rufos, emboçorrebocos, contrapisos, Íechanentos em alvenarÊ
convenciottal

Após a conclusão das atividades técrricas o profíssional rJeverá proceder a baixa dcstà ART

5. Obscrvaçôes
Ca ltas ttÍos, rebocos conttaptso, Íochatlento alvcnaria

6. Oeclaraçôes

Cláusula Cortrpromissória: r\s plrlt, tlccroerri, lrví pnrErit c c (lLr iotiluilr Jcoído. que qrrclqrrr.r (onÍl,to oir iitrIto
oÍiClí r,-r(!o (l') !rFrdl t. r ariLí d to, r^cl uirvr no lor ií1 le J :rr,r inl€ rDr E tô(;o o ir crer uç,to, icíJ rr iol!.do !oÍ ,trol tr.t'crn
út-Jcür(lu!Jr' 'rÉ il'!lJLr;/!ir,cíe,lJrir:er.rrrbruL.iel!J!r6eL(rr)!lJl./!r.úe.)t)rrFrnno(rú-101t it,,ri11!dJ
!rrlr,rrirlelr'irJ.t,JueAt!,tÍ.'rLleÍnd,t(u[:tlltuíielrorrrl rl.:lrllrr]hlrrJr,rrl.r,rlrurrrr rtli,,,r,rtrr (r,t/.,.:.,\l,l:,
lurrlr-'rtlt rrlLrrt,'.'urf, '''!'l r"J5 Alto'1.'bl(r,ril (r,',t,L, fr!í.rI., tr eturrrJlil,r)1,7,:, rtri ,iiul,,!rir(r.
!1'lr'!e,::!, l,fr rlrrn,',rtu'11ÉÀíUrt,llictlt Âoupl.,rrrrp, r,rrrsrrgàuL1;pÍclelleLi.lU,ul.rr\,rtr, rríltr iio ,\p,í[Í\
u..rrr,rlturliLl(íriÉ1c,tJoHpltil..ÍIerrtop(oilLUro,l,,cilrr,,pEat.:l(,1,ÀiJrÊs!.nt(lc,cultr,.,,rúrlr,rrrt,,,r

ContÍa tinte

8. lnÍormações
- A ART é válida somente quando quitads, conÍorme lnÍormaçôes no
rodapé deste Íormulário ou conferência no site www rrea-pr org.br
-A autenticidsd€ deste documento pode s€r verificada no site
ww,crea-pr.org.br ou www,coníea.org,br

- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profi5sional
€ do contratante com o objetivo de documentar o vín(ulo (ontratual-

Quantidade

1.0u

Unidade

SEI]V

DeclatAçru,r:rrrr,(lú <,,rtrJ4 iJtil(Iie lj,Í Llr;li fr ÀitÍ,Jt ;,1.
ArtJÍRTU .tF I rlil^ íctirçlro CrÊj-pH p,r-,r02jr,9,0 ,rr .rÍr,.r Í,.:rr,r,)
tlolrsíi.,,,-'|, r-Irr il,,iÊlírrt,Ir,,,rr,i,,r It,rt.ri.r 06/0!i/,)0.r,1 r
1,J,tr lÍllr tL

C
ANDREIA cRls'Ílí\lA PIRES - cPF: 005.8E8.479-33

Registrada e m ; 06/0E I zoz4

Acesso nosso srtu wmv.cíeà,pr.org,br

Cpntràl de àtendrmento: OSOO 04l ÍJ067

GR
(ú,(rro a!!&^nt d. a.s1.À'.,.

r +,Gonreó0 e.rr.n'

ART lsenta

A autenbcrdade desta ART pode seí v€riírcsda ern https.//gervícos.crea.pí.oÍC.br,/publicú/d.t
tmpíe5so em: O6lOAl2O]4 t3:l1t,.)

.!!?!! rÍ.,i'pí oí,,tr, 
([[ CRFÂ-.PR
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sEcRETARIA DA sEGURAruça nÚeutca
pOI-iCN CVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO

DEINTER 8 - PRESIDENTE PRUDENTE
DELEGAcrAseccrofficene

seçÃo DE ADMtNlsrnlçÃo E FINANçAS - u.c.E.180302

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins, que a Empresa IMPERIO TVONTAGENS INDUSTRIAL LTDA,

inscrita no CNPJ 26.416.686/0001-90, com sede na RUA JOSE MUNHOZ, 411 - Sarandi/PR,

tendo como responsável técnico CHARLES BRENDAN ALBERTO DE LIMA, engenheiro civil,

Carteira - CREfuSP 5071507932, executou paru a Delegacia Seccional de Polícia de Dracena,

REFOR]VA PARCIAL DO TELHADO DA DELEGACIA DE POLICIA DO TVUNICíPIO OC TUPI

PAULISTAJSP, localizado na Rua Senad or Piza, 1701 , Centro, Tupi Paulista/SP, conforme abaixo:

rNrcro E DURAÇÃO:

. Dispensa de Licitação no 9001212024;

. Prazo de execução: 30 dias;

. Data de início: 2210712024;

. Data da conclusão:2910712024;
o ART de Obra ou Serviço: 2620241627240

VALOR DA OBRA (R$):

. 35.500,00 (trinta e cinco mil e quinhentos reais)

DESCRIÇÃO DOS SERVICOS:

Serviço de manutenção e conservação de cobertura, com a retirada do telhamento, rufos e

pingadeiras antigas, sendo promovidos reparos em toda a estrutura, com a substituição de telhas,

rufos, pingadeiras, calhas e sistema de escoamento com tubulação, conforme tabela abaixo:

Item Código Descrição Unidade Quantidade
04.03.040 Retirada de

telhamento perfil e
material

M2 170

2 05.07.040 Remoção de entulho
separado de obra
com caçamba
metálica - terra,
alvenaria concreto,
argamassa, madeira,
papel, plástico ou
metal

[vt3 10

3 04.30.020 Remoção de calha
ou rufo

tvl 40

4 16.13.130 Telhamento em M2 170

Rua Olímpica no 'í48 - Pq. São Carlos - CEP 17.900-6"12 - Dracena/SP
Telefone: (18)3822-2022 - e-mail: financas.dracena.sec@ooliciacivil.so.oov.br

I
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sEcRETARtA DA sEGURAUçI eÚallcl
por-ícla cvtl Do ESTADo oe sÃo PAULo

DE!NTER 8 - PRESIDENTE,PRUDENTE
DELEGACTA SECCIONAL DE POLiCIA DE DRACENA

sEçÃo DE ADMtNtsrnaçÃo E FINANçAS - u.G.E. 180302

chapa de aço com
pintura poliéster, tipo
sanduiche,
espessura de 0,5
mm, com poliestireno
estendido

5 í 6.33.062 Calha, rufo, afins em
chapa galvanizada n.
240 - corte 1,00 m

IV 20

6 16.12.200 Cumeeira em chapa
de aço pré-pintada
com epóxi poliéster,
perfil trapezoidal,
com espessura de
0,50 mm

M 20

7 46.04.030 Tubo de PVC rígido
tipo PBA classe 15,
DN=100mm
(DE=11Omm)
inclusive conexões

IV 14

I 16.33.022 Calha, rufo, afins em
chapa galvanizada n.
24 - corle 0,33m

M 40

Atestamos, ainda, que os serviços atenderam satisfatoriamente as condições contratuais.

Dracena/SP, 19 de setembro de 2024

ALEXANDRELUIS Âssinadodeformadisiràtpor

LUENGo là#i,!3i,,,:!i".,1*".
IOPES:2877 209083 Dados: 2o24.oe.r e r 6ro2:43

9 -03'00'

Alexandre Luís Luengo Lopes
Delegado Seccional de Polícia de Dracena

CPF: 287 .720.908-39

Rua Olímpica no 148 - Pq. São Carlos - CEP 17.900-612 - Dracena/SP
Telefone: (18)3822-2022 - e-mail: Íinancas.dracena.sec@ooliciacivil.so.qov'br
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ADELI N O GARBUGGIO - §OCIEDAD E I NDIVIDUAL DE ADVOCAC 1A

cN PJ 42. 092 .224|OOO1 4 A

RUA GUAPÓ, NO 68 CENTRO EM SARANDI-PR CEP 087111-120.
FONE: (aÉ.l9ss724B7o

ATESÍADO DE CAPACIDADE TÉCNIGA

Atcstamos para todos os fins, quc a Emprcsa IMPERIO MONTAGENS INDUSTRTAL LTDA,
inscrita no CNPJ 26.416.68610001-90, com scde na RUA JOSE MUNHOZ,4II - Sarandi/PR, tcndo

corro responsável técnico CHARLES BRENDAN ALBERTO DE LIMA, engenheiro civil, Carteira -

CREA-PR N': PR-202459/D, foi nossa fornecedora de scrviços conÍbrme descritos em tabela abaixo,

no Endereço RUA MARINHO PAULICHI N" 881, CASA 10, JARDM ÍGUAÇU, MARINGA/ PR.

DESCilçÃO DOS SERVIÇOS:

Serviço de Íabricação e ntontagem de cobertura metálica, senclo promovidos reparos em toda a

esuutura, com a instalação de telhas, rutbs, pingadeiras, calhas e sistema de escoamento com

tubulação, conforme tabela abaixo:

Valor Total Scwiços: R$ 14.000,00

ITEM ART OBJETO Bxecução de obral UNID QUANTIDADE
0l 1720244159093 Fabricaçào c instalaçào de tcsoura inteira em

aço, vào de -5 m, para telha metálica, incluso
lÇamento.

UN 8

02 1720214759093 Trama de aço cornposta por terças para

telhado de 2 águas para telha metálica,
incluso transpoÍte vertiçal,

\y'2 30

03 t720244?59093 Telhamento com telha meúlica
termoacústica e:30 mm, com 2 águas,

inc.luso içatnento.

M2 30

04 1770244759093 Calha em chapa de aço galvanizado número
24, desenvolvimento dE 100 cm, incluso
transporte veÍtical.

M I5

05 t720244759093 Rufo enr chapa de aço galvanizado tturnero
24, corte de 25 cm, incluso ÍanspoÍe
vertical.

M 50

06 172024'759093 Tubo de PVC rígido üpo PBA classe í 5,
DN=1 00mm (DE=1 I Omm) inclusive
conexões

M 6

No periodo de 2210712021 a221A812024.
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